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C 0 M S T I T U I Ç Ã O 

I 
Sis tematizacão 

RepÚb l i c a Feder.;ttiv.;~ do Brasil Projeto Proje t o N~ Votação Projeto ti' Votação 2! H• l 1• I N ! 
(1988) "C" "B" (2! turno) "A'' (12 turno) Substi_t:uti= Votação Snhsf-i h rt-; \X'> VotrtC5o 

I!=R- g Ar t .l92, Ar t . 226 , ill A~t . 2 15 , 2&) é 4.3{ 
Art. 187. A política agrícola será pt.:mejada e executada na 1-p.-rT!! cap u t § Ún i c o · 
forma da lei, com a partlcipação efetiva do setor de produção, ( pat t e ) 
en.vo lve:ndo produto res c trabZ~ I hadores rurais, bem como dos 
setores de comcrcilllízaçào, d e armazenamento e de transportes, 
levando em conta, especia rmenle: 

I I I I 

,.CR - CC 1Ar t. 1 92,I I I Art . 22 6, ill Art.. 2 19, l:s; e!!!! 
I - os instrumentos ctediticios e fiscais; p. 14 6 § único (porte) 

( parte) 

CR - CC 1Art. 192, 11 I I Art . 225 , ill (adição) I .ill 11 - os pr~ços compaliveis com os custos de produção lp.-m § Úni.Ço 
c a gatanllb de comercialização; {par te) 

CR - CC 1Art.l92, li I I I Ar t . 226, 533 ( adi ção) I 4 34 

I --- I UI - o incentivo à pesquisa e à tecnologta; I~ § Úni co 
(part e) 

I N - a assistência técnica e extensão rural; l.f.!L.::...Z tl\r t. .l92, I V I I Art. 226 , ill 1Art.2l9, I ~ I ---p . 146 capat (parte) 
I 

I I I ' 
V - o seguro agrkor.,: ~ 

Art.l92, v (adiç ã o) ill· . 

VI - o cooperãtivismo: g....:,,cc Art . l92, VI Ãrt . 2 25 , 533 I (adi ção) I 436 
p . i49 § Único 

Vll - a efetrificação rural e irrigaç-ão; ~ -CC Art . l92,VII (adiç ão) 533 
p-:--!'<9 

I 

VIII - a habitaçDo para o trabatllador ru ral. ~z Art. l 92,VII Art. . 225, ill Art. 218, 266 I Ar t.254, I 286 
p . 149 c aput (po r te) (parte ) 

Art. l92 1 §1! Ar-t.226, ill Art.219, 286 
§ •• lncluem·st no planejamento agrícola a s atividades I capu t 

agroindustribis, agropecuárias. pesqueiras e Roreslaís. 
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C O N S T I T U I Ç X O 

I I L Si stema tizaç ã o 

Rep Úbl ica F ederativa do Brasil Pr o'jeto Pro j e t.o N~ Vo~~ Proje to ~· Votação l 2 2 j, N! l l ' I N• 
098B) ''C" "8 " ( 2' turno) "A'' (l o t:urrxl ) Sul:rrt.i t:Ut.ivo Vot acão St1~t-lt'l l'f"ivn Vo t aê lio 

· * 2'· Serão com patibilizadas a s aç-ões de polílica agricol~ Ar t . l 92 !22 Ar t .223, ill I Ar t. 2 1 5 , I 286 1Ar t. 25l , I lli 
c de: re forma agrária. ( p i.".lr t e ) (par te ) (par te l 

I 
Art. 188. A destinação d e tNras pUb licas e d evo lulas sefá Art . 193, I Art . 22 1 ,§,2• I 211 I Ar t .2l 3 , I 286 1Ar t. 249, I 286 
compatibilizad~ com a pol[tJca agrícola e com o pl~no nacion.)l caput. § único § ún ico 
de reforma agrária. 

1- I Art . l93,§l ' l I~ l i\:rt .22 l 

I 
m 1 Ar t . 2l3, I 286 I Ar t . 249, I lli 

§ I" A altenaçào ou a concessâo. a qualque r título. de p . 149 capu t caput caput 
terras públicas com árN1 superior a dois ma e quinhentos hecta· (parte) (par t e ) 
res a pessoa flska ou ju rídica • .a inda que por interposta pessoa. 
dependerá de ptêvia .aprov.;,çào do Cong resso Nacional. 

r-
§ 2"' Excetuam ·se do d isposto no parágrafo anterio! as Art .193, § 2• Jlrt. 22 L §1! 533 I Art . 21 3, I 

286 I Ar t. 24 9 , I 286 
alienações ou as concessões de teu as públicas p ara fins .de c a put c .aput 
r~fOtma agrária. (part e) (pe:. t"te) 

.i\t:" t . 194. Ar t . 222 , ( 5 3 3) I Art . 2 l4 , I 28 6 I Ar t . 2 50 , I 286 
Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais capu t caput c aput caput 
pela rerorma agrária receberão titulos de domínio ou de c:onces-
s!o de uso. inegociávefs pelo prazo de .1ez. anos. 

I 

Pflrdgrafo úmco. O titulo de domínio e a concessão de 
T 

I Art.l9 4 , ~ ~rt. 222 ill I ~rt.2 14 , I 286 I Art.2SO, I 286 
uso serão conferidos ao homem o u ã mulher, ou a ambos. i Único i....lini.<;Q § ún i c o § Ún ico 
índependcntemente do estado civil. nos termos e condições 
preVlStos em ~ei. 

Art. 190. A lei reJu l~ril e limtta rá a aq uisição ou o arrenda· ~ A.rt . 2 24, ( 5 3 3 ) ! Art . 2l6 , 

I 
286 I Art . 252, 286 

mento de propríeda e rura l por pessoa físka ou jurídica estran-
c (lpu t caput cap u t 

geira e est.!lbc!ecerá os casos que dependerão de au torização § Único (par te) § Ún ico 

do Con gresso Nncional. {parte) 

··-- ~-· ·~-~·- - ·-

I I IA:rt. 2 27 . I I 1 Ar t. 1 96, c 5 3 3) (adição) I 4 38 
Art. 191. Aquele q ue, nilo sendo p roprietârio d e: im6Yel rural c a put 
ou u rbano, possua como seu . por cin co anos ininte rruptos. sem 
oposição. á rea de ten ll, em zona ru raJ, não superior a cin qúenta 
hectares. tornal\do·a produtiva por seu tt.:!balho ou de sua famma. 
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C O N S T I T U I Ç A O Sistemati r.acão 

RepÚblica ~ederativa do Brasil PrOjeto Projeto N!: V'ot.lÇão Projeto !!'votação 2• I N! }! '" !1988) "C" ''B" (2t b.lrno) "A" (l• t=no) Substitutivo Vota~ão vn .. ;.;, 

tendo nela sua moradia. adquirir-lhe-á il proprledadt:. 

Parágtafo f.Ínico. Os imóveis públicos não serão adqvi- Art.l96, 
I .2.i! - - - - -- - -ridos por usucapião. § ( ~diçào) I - - -

unl.co 

Art. 192. O sistema fin anceiro nactonal, estruturado de forma l\rt.l9 7 , Art.2 28, I 53 4 ) i\rt . 22l 286 lirt . 2S5. lli 
a promover o desenvolvimento equ1 lib rad.o do Pais e a servir 

c aput caput ~ caput 

~ interesses da colelivldade, será regulado em lei comple· 
mentar, que disporá, inclusive, sobre: I I 

R.20.09. 88 Art.l 9 7 , I l\rt .22S,r 21§. Art .2 2 l, I 286 Ar t .255, I lli 
p.08 (parte) ( p ar te (par t e ) 

1 - a autorização para o fl.mcionamento da~ instituições f::i\ - cc 
financeiras. assegu rado às instttuições bancárias oficia1s e priva· p. 150 
das acesso a todos os instrumen tos do m ercado financeiro ban· 
cário. sendo vedada a essas instituições: a participação em atM· 
dades náo pr~stas na autorlzdçâo de que trata este inciso: I 

R . l3. 09.88 Art.l97, II Ar t . 228,I 5 36 Art. 2::2 1, I 286 Art . 2 5 5, I 

I lli I Jl - aulorização e (un cionamento dos estabelecim entos p . lO ( parte) {parte) tpa Ttc) 
de seguro, previd ência e capitalização. bem como do órgão 
oficial flscalilador e do órgão ofteial ressegurador; ! 

111 ~ as ~ondições para a participação .do. capital esltan· Art . 197, I II I Ar t. 228 , II 21§. t\rt . 22 l,I I 28& t\rt . 255, Il lli 
geiro nas instituições a q ue se referem os JnCJSOS anteriores, 
tendo em vista. especia lmente: 

8) os inleresses nactonais; 
Art.l9 7 , t\rt .228 , ( 536 ) A!:"t..221, 286 Ar~.255 . lli 
III,a l i , a II, a ~1. c1 

b) os acordos Internacionais; Ar t .197 , Ar t.. 228 , 1536>: Art.. 221, 28& Ar t. 255 . lli 
III,b ri, b II ,b II, b 

IV .- a orgcmizaçáo. o runcionamento ~ as atribuições do ~ 
Art. . l 9 7 , IV >.rt. 228, I II ( 5371 Art. . 22l ,!I I 286 i\rt.. 255 , III lli 

banco central e demais instituições financeiras públicas e priva· 
p. 151 

das; 

--



1 63 

C O N S T I T U I Ç À O S i s t e matizacão 

RepÚblica Federativa do Brasil Projeto Pr oje to N !! votação Projeto t!! Votação z• Nt H N! 
( 1988) " C" "B" (2• tun,o) "A" (l t turno) Substi t:uti vo Vota eiin ~ Vota~ão 

V - os requisltos para a des~gnação de membros db d ire- CR - CC llrt. l 97, V Art. 228,l V gz Art . 22 i , rv 28 6 Art . 2SS,lV ~ 
toria do banco centra l e demais instituições finan<:eiro!ls. bem p. 151 
como seus impedlmentos após o exercício do car9o; 

V1 - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de Art.19 7 ,Vl Art.. 228 . v ( 537 ) Art . 221. v 286 Art. .25S ,V ~ 
proceger a economia popular, garanlindo créditos. apticações I 
e depósitos até determ•nado valor. vedada a participaçilo de I re<:UtSOS da lJníáo; 

VIl - os (: ritérios restriiJVOS d a transferência d e poupança I Art . l97. VIl Ar t.. 228 , VI ( 537) Art. . 221 , VI 286 Art .25S,Vl ~ 
de regiões com renda inferior à média nacional para outras 
de m a ror desenvo~vimento : I 

I 
Vlll - o fun.óonamento di\S cooperativas de cr~dito_ e os 1CR - CC Art. 197 .VIII (urli<;ào) ( 537 ) -- ---

re:quisitos para que possam ter condições de <?Pe:rac1onahdade p:-i"5i' 
e estruturação própriaS das lnstituiçõcs fina.n.ce~ras. i 

I 
I 

§ 1"' A. a utorização a que se referem os ind sos I e 11 será 
i Art. l97,~ l.t!: I Art. 228,§1.• lli Art. 221, ~ 1 2 286 Ar t .256 , 28 6 

inegociável e intrans reri\.·el, permitida a transmissão do controle ! 
da pessoa juridica tilular. e concedida ~m ón~s. na forma da 

I 
let do s istema financeiro nacional. a pessoa jurídcca cujos d1reto -
res t~nham capaddade técnica e rcputaçâo ilibada. e que com· 
pto.ve capaddade econôrntc:a compati\·el com o empreendimento. 

I 

j 
~ 2~ Os recursos financeiros rela tivos a programas e pro· Ar t .19 7 , §2t Art.228 , §2• ( 538) \ rt.. 221, §2_!!: 286 Art.. 255 , §2"' 2 8 6 

jetos de c:arater tegional. de responsabilidade da ~nião. serão ! deposílados em suas instituições regionais de crfodrto e por elas 
I aplicados. 

r 
Art. .197 6Jt ( a d i ção) 536 --- - - -

§ 3· As taxas de juros reais. nelas inclu ídas co missões 
e quaísquer outras remuneriJÇÓCS d ireta ou indirdamente referi· 
das â. concessão de crêd1to. não poderão ser sop.e_riores a do:zt 
pot cento ao ano; a cobrança ~i ma deste l1mite será co nceituada 

1 

como crime de usura. punido. em tode~ s as suas modalidades. 
nos lermos que a Jei determin.!lr. , ____ 



C O N S T I T U J ç A O 
RepÚbl ica Federati va do Brasi l 

(1988) 

.\rt. :i93. A ordem social tem como O~ se opnmaaodo traba· 
lho, e como objetivo o cem-est11r e a j ustiça sociais. 

Art. 194. A seguridade social compreenoe um conjunlo nue­
graóodeações de iniciativa Oos Poderes ?úbli<:os e~ sociedade. 
destinadas a ,osseguraros direítos reialivos à sa~de. à previdência 
e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder PL.b1iro. nos termos 
da lei. organizar a seguridade social, com base nos segu1ntes 
objetivos: 

I - unlversaJidade da coDertura e do atendimento: 

N - uniformidade e equivalência dos beneFícios e serviços 
às popuiaçôes urbanas e rur-ais; 

Ill - seletividade e dtstributividade na p restação dos bene­
rK'ias e servtços; 

rv - irredutibJlM:IOOe do valor dos benerteios; 

I .. ____ ....... -

V - eqüidede na forma de ~rticipação no c usteio; 

Vl - diverskl'ade da base de financiamento; 

VIl - ca1âter democrático e descen-tralizado da gestão ad· 
ministrativa, com a participação da comunidade, em especial 
de ltabalhadores, empresârios e aposentados. 

PrOjeto I "C" 
P~oje to Nt VotaÇão Pro jeto 

"'B" (2! turno) "A" 

Art.198, A~t.2 29, 

I 

Art.l99, I Art.. 230, 
caput caput 

Art.l99, Art. 2~0. 
§ Único § único 

Art. 199, Art. 230, 
i único , I § Únl.CO·, I 

Art.l99, J 
~Único,!! 

1Art .2 30, 
§ único , li 

Art. l 99, I 
§ único, 111 

j Art. 230, 
§ único,IV 

Art.l99 , I 
§ único, IV 

JArt. 230, 
§ ún ico, VI 

Art. l 99, Ar)-.2 30. 
§ úni co , V 6 uo:tco , I II 

Art . l~9 . Ar t.230, 
§ Único , VI i único,V 

Art .l99. Art. 230, 
Lun ico . VII i único,VII 
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Sis tematizacào 

'!' vatac;ão 2 ' I N! )! N! 
{I! tumo) Substitutivo Votacão "' 11<>!J>~õo 

lli Art .. 2 2=': , 287 1irt.257, 267 

.ll2 1.~<. 223, 287 Art. 258. I ill ee.put caput 
(par te ) 

54 7 An.223.H• 1.!!1 Are. 258, § 1.• I 287 

.ll2 Ar~ . 2)3, 287 Art . 25B, I 287 
'1.' .1 § )! , I 

ill Art.. 2 3) 287 Art.258. I ill 
§ 1-'. I! § 1.'. II 

I ( S" ) Art .223, 287 . Art.. 2:58 . i 287 
§ 1 ~I I V § J .sr: , I V 

I ( 547) A:.-t.~ 287 Ar t.258, I 1.1!1 
~ § l'. \'I 

( 547 ) Art.2 23, 287 An . 258, I 1.!!1 
§ I' . lll § l'. lll 

( 547) Art. 223 , 287 
§ 1.2 ,v 

.~r t . 2 58, 
§ 1.' , v 

I lli 

5" Art . 223 , 287 Art .258, I l-ª2 
l i , VII § I!, VIl 





C O N S T I T U I Ç Ã O 
RepÚblica Federa tiva do Brasi l 

(1988) 

§ s~ Nenhum beneficio ou serviço da seguridade soc~l 
poderá ser criado, majorado ou estendtdo sem a correspondente 
fonte de custeiO total. 

§ 6' As COntribuições sociais de que trata este a rtigo so 
poderão ser exíg!das após deeorridos noventa d ias da data da 
publicação da lei que as houve r in$lituido ou modificado. não 
•• lhes aplicando o d ;sposto no art. 150, m. b . 

§ 7~ São ~sentas de contribuição para a segurtd.ade social 
as enüdades beneficent~s de l.lssis tér.da social que atendam 
às exigénc1as estabelecidas em lei. 

§ 8- O produtOt, o parceiro, o meeíro e o arrendatário 
rural$, o garimpeiro e o pescadOt' artes<Jnal. bem como os respeC· 
tivos cônjuges, que 4!Xerçarn suas alividades em regime de eco· 
nomia familiar, sem empregados permanen•C$. contiibuir~o pa· 
ra a seguridade socij]J mediante a aplkação de uma altquo1a 
sot-r~ o resultado da comerciZihzaçào da produçâo e faro!o ju s 
aos beneficios nos termos da leL 

Art. 196. A saúde é direito de todos e deve r do Estado , garan· 
tido mediar'lte poHttcas sociais e·econllmicas que vi sem à redu· 
çâo do risco de doença e de oulros agravos e ao acesso un~"crsal 
e igualitário às aç~s e serviços para sua promoção, proteção 
e re<:uperação. 

Art. 197. São de rcleváncia pUblica as ações e serviços de 
saúde. cabendo ao Poder Público d ispor. nos termos da lei, 
sobre sua reg ulamentação, fiscar11aç:ào e controle, devendo sua 
execuçâo ser feita di relamente ou através de terceiros e, lamb ém, 
por pessoa fisica ou juridica de d1reito privado. 

Art. 198. As ações c serv1ços públicos de saúde integr:lm 

PrOjeto Projeto 
"C" " B" 

Art . 400, ~5' 

I CR 20.09 . 8AI An.200, §6t 
p.09 

CR - Q; 
--p:--I54 

CR - J;l; 

~ 

Art .200,§7 t 

Art. 200 §82 

Ar t .2 01, 

Art. 202, 

Art .2 03, 
C&put 

N~Votaçào 

(2• turno) 

Projet.o 
"}\" 

Art. 231, §-41 

( adição) 

"-rt. 23) . §2! 

Art. 9!, c a put 
§ único 

Art. 2J2 

IA.rt . 234, 
!caiDt e § 1 ! 

{part e) · 

f\rt. 233 , 
·a~t 

N!!: Vot.lçi!o 

r'l• turno) 

ill 

ill 

( 547) 

lli 

( 548) 

548 

1548) 

Sist ern.atizacào 

2• I N• I 1• 
Suh.c; titut)vo _ Votacão 1 SubstituTivo 

Art . 224,§3•J 4S7 

( adição) 

Art .. 8.2 ,capJ.t 

Art. . 225, 

Art . 227, 
caput e §le 

( par te) · 

Art:. 226 , 
Cdput 

4 5 4 

149 

287 

287 

l.!U 

Art.267, 

Art . 261. 
capú.t. 

(parte J. 

Art. 262, 
cap.lt e H ~e2! 

(pacto ) .. ~ 

166 

N! 
Vnt-:h;::. ;,.., 

ill 

~ 

~ 
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C 0 N S T I T U I Ç Ã O 
Sis ~ematizacão 

RepÚblica Federativa do Brasil Prôje t o Projeto N!! vOtação Projeto ~~ Votação 2 ' I N• 1' N' 

(1988) "C" "B" (2• turno) "A" (1• turno) Substitutivo Votll.ciio Suh Vo tacão 

uma red.e reg[onaliuda e hierarquiUlda e c~nslituem um sistema 
únlco. organizado de o!ICOrdo com as segumtes dLretrizes: 

I - descentralização, com direção ú nica em cada esre: ra Art .2031I Art. . 233 ,I ill Art.226, lli de governo; I e III ---

11 - aten d•mento integtal, com p rioridade para as ativlda- Art. 203 , II Art . 233, II ill Art. 226, li 287 ---
des prevenriv~u. sem preju~o dos $erviços assist('nc iais; 

: 

llf - partiCipação da ComL•nidade. Art.203, I II Art . 233,!V ( 5411) Art. 226, I V lli ---

Parágrafo único. O sistema único de saúde será ftncm· !:8 . j4 .Q~ ·ª§ Art . 203, 968 Art. 233,§1!: (548) Art. 226, H.• 287 Art . 2ól , lli 
dado, nos termos do an.. 195. com recursos do orçamento p.03 § único §§, 12 e 22 

da seg uridade social, d• União, dos Es.,dos. do Distr~o Federal ( purte ) 
e do$ />\unicípios, ~ém d~ outras fontes. 

Art. 199. A assist~ntia à saúde é livte à iniciativa privada. Art.204,. Art. 234, §l! .wi ~rt.22 7,§1 • 287 Ar t.267. , §. l_! 1!12 
caput ( parte ) - (parte) 

I 
§ 1 ~ As instituições privadas poderão p.;,rticípar de forma ~rt . 204, §1.• 

: 
~~r t.234 ,§l.• .lli ~rt . 227. H • 287 Art . 262,§_2_2 287 

complementar do sistema ún.ico de saúde. segundo diretrü:es (parte) (parte) 
deste. mediante contrato de direito públlco ou convênio, tendo 
preferência as en tidades fil cmtróplcas e as sem fins lucrativos 

_§ 2~ É vedada a destinação de recursos públicos para ~ Ar t. 206, §B.' lli Art . 233, §.2.2 548 ~rt.226,§2' 287 Art.262, 287 
~UXJ1JOS ou subvenções às instituições privadas com fins lucra- p. 155 § 4 0, II 
INOS. 

§ 3• É vedada a participaçào direta ou indireta de empre· 
sas ou capitats estrangeiros na assistência à saúde no País, 
salvo nos casos previstos em lei. 

rt.204,§3• Art. .23 4, § 2!' .lli rt. 227, §22 287 Art .262, ;42 1 287 

~ Tt. 204. §.4 • Art. 234 , § 3 t ill (adição) .ll2 § 4• A lei d1sporh sobr~ as condJÇ~s t: os requiSitos que ---
fa<:mlem a remoção de ótgãos. locidos e sobslãn<ias humanas p. 155 



C O N S T I T U I Ç Â O 
RepÚblica F~de4ativa do Brasil 

(1988) 

para nns ae transplante, pesquisa e tr~tamento, bem como a 
coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, 
sendo vedado todo tipo de comercializ.açào. 

Art. 200. Ao sistema único d~ saúde compete, além de outr~s 
alnbuiçóes, nos termos da lei: 

! - controlar e fiscatiz.ar procedimentos. produtos e subs· 
tàncias de interesse para a saúde e partic:Lpar da produção de 
medicamentos, equipamentos, lmunobíol6gtcos, hemoder~va­
dos e outros insumos; 

li - executar as ações de vígílància santtária e eptdemio­
lóglca, bem como as de saúde do trabalhador; 

IH - ordenar a formação de recursos humanos na área 
de saúde; 

TV - partjcipar da formulação da política e da execução 
das acõt-s de saneamento bás[co; 

V - incrementar em sua área de atuação o desenvol­
vimento c~entifko e tecoolôqiro; 

Vi - fiscaL~r e Lnspe<:lonar alimentos. compreendtdo o 
controle de seu •or nutricional, bem como bebidas e águas 
para consumo h L-~ ~1.ano: 

VIl ~ participar do controle-e fiscalização Oi1 produçao. 
transporte , guarda e utilização de substâncias e produtos psicoa­
tivos, tóxicos e radioativos: 

I
. Vil~ - colaborar na proteção do meio ambtente, ne1e com-

preendido o do trC~b~lho 

Pro'jcto 
"C" 

Projeto 
"B" 

i\r't. 205, 

= 
Art.205 , I 

N'!! VOtação 
(2• turno) 

(956) 

Projeto 
"A" 

Art.235 f 
caput 

Art .235,I 

CR.20.09.A1 Art.205,II I Acolhida 1Art.235,ll 
p.lO Pres. 

~ 
p. 156 

CR-CC 
~ 

Art.205,III 

Art.20S,IV 

Art.20S,V 

Art. 205, VI 

Art. 205, VI I 

Art.. 205, \'III 

30.08.88 

Art.23S,ll! 
{parte) 

Art. 235, III 
(parte) 

Art.235 , IV 
(parte) 

Art.23S , V 

Art. 235 , Vl 

1\rt. 235, VII 

~' votação 
(1• turno) 

( 548) 

~ 

~ 

548 

~ 

548 

548 

~ 

548 

Sistematiza-Cão 

1• 20 I N• 
Substitutivo v o tacil_ç I ~· 

Art..229, 
caput 

Art.228,ª-

Art.228,.Q 

Art.228,_ç_ 
(parte) 

Art.228,~ 

(parte) 

(adição) 

Art. 22~ , ,g 

Art. 228, f 

Art. 228,g 

287 

2 87 

287 

287 

287 

456 

287 

287 

287 

Art.26 3 
( part.e 

Art.2 6 3 
(p;;trte ) 

Art.263 , 
(parte ~ 

Art. 263, 
(parte) 

Art.263, 
(parte) 

Art.263 , 
(parte) 

Art.263, 
(p3rte) 

Art.263, 
'{parte : 

168 

N• 
Vot"..'\,~ .. 

287 

.!B2 

.<!!1 

287 

287 

287 

287 

.ill 



C O N S T I T U 1 Ç Ã O 
RepÚbl i ca Federativa do Br3s~ l 

(1988) 

Art. 201. Os planos de previdência sociil l, mediélnle cantri· 
buição, atenderão, nos termos da le i, a; 

I - cobertura dos eventos de doença. invalidez. mort~. 
il'lduidos os resultan tes de acidentes do 11abalho, v-elh ice e reclu­
são. 

·-----·-------
r1 - ajuda à rnanutençilo dos dependentes dos segurados 

de bai>la renda; 

IH - proteção à maternidi'!de. especialmente ã gestar1te: 

rv - proteção ao tfabalhador em situação de desemprego 
Involuntário; 

v - p~nsho por morte de segurado, homem ou mt.Mher. 
ao cónjuge ou C()(rlpanheiro e dependentes, obedecido o dispos­
to no § 5· e no art. 202. 

~ 1·· Qualquer pessoe~ poderá p.;Jrtic ipar dos b('nc ficios 
da previdéncia soda]. mediante contribu içâo na fDfm~ dos pia· 
nos p revidcnciá, ios. 

* <: É assegu1ado o reajustamento dos beneficios para 
ptesecvar-lhes. em caráter permanente. o valor real. conform e 
critêrios definidos em lei. 

§ 3-· Todos os salários de cont ribuição considerados no 
c~lculo de benefteio serào cotrigidos monetatiamente. 

§ 4·· Os ganhos habituais do empregado. a qUêllquer t itulo. 
ser Ao incorvorados ao salârio para cfe1!o de contribuição prt ... -i­
denciária e con seqüet1te rcperCLISSào em benefícios. nos casos 
c: na forma da lei. 

Projeto I "C" 

CR. lJ . 09 . . li.! 
PJUfC Supl . I 
oo 307 p. O 

CR. 2 0 . 09. 8 
p.07 

CR - l;f. 
p. 157 

Projet o I N• Votação Pro j o?t.o 
"B" (2• 'turno! "A" 

Art .20 6, ill Ar t..236, 
caput ceput 

Att .206 ,I 

i 
Art. 236, I 

Art.206 , Il ~ 1 Art . 23&, I II [ 

Art .206. IIIl I Art . 236, IV I 

Art .206 .IV I 1Art. 2J6, V I 

Art. . 206 , V I t\rt. 236 , VI I 
Art . 206, §).~ (adição) I 

1\rt. 20 6, § 2t .~rt . 2 )6 , 

Ar t. .20&,§ 3 2 Cadt.çào ) 

Art . 206, §4'f 9 ~2 I ( a cHção ) I 

169 

S i stCm<l l iz:aç5.o 

t\'! Vot:il çào 2• N ' li I N' (1~ txmo) SUbst ~ tutivo Votacão Snbst ituLi:vo Vot-~~ão 

lli Art.. 229 , 2 87 il.rt.264, I 287 
caput caput 

(parte ) 

(55<) ,\r t . 229 , I l-ª-2 
•n ·"'-' I. m 

1554) I Art. 229, III ZB7 

j 
I .~rt. 229 ,I V I I I ( 554 ) l-ª-2 - ---

~~ (55~ ) I -~rt .229 , V I 287 I An . 264, li I 

lli I Ar t.229 ,VI I 287 I - - -- I - - -
~ 
I 

554 

554 Ar t .229. I l-ª-2 
§ único 

55< 

I I 

~ 560 I -- - I I 
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C O N S T r T U r Ç ~ O Siste ma tizac5o 
Repúb lica Federat iva d o BrtJSi! Pro j eto Projeto Nt vor.ação P r ojPt o r-r= vouç.ão 2• N• 1! ~f 

(1 988) '"CI ' "8" ( 2! b.n:no) " /\" ( 1' t\IXT.O) SUbst i tut • VO Votaci;o • •'><tti t u H• Vnt:a~ 

§ 5• Nenhum beneRcto que substil ua o salário de conlli· Art. 206 , § S ill Art.237,§ ' ' (5 54 ) Art-230 , §2' 287 Ar t.. 265 , §2 ~ 1-ª-2 
buiçáo ~m (! r~ndime_n~o do trabl!llho do segurado terá valor ( par t o ) 
mensal tnfenor ao salano m [nimo. 

. § s~ A gratificação n atalina dos aposentados e pensjo. Art. 206 ~6 ( ad i ç ão ) j_2.S. ---mstas terá por base o valor dos proventos do m és de dezembro - - -
de cada ano 

§ 7• A ptevidên.da soc1al manterá seguro colcl~·o. de ca· T. rt. 206 . § 7. (adição ) 554 - - - - --
rát_e~ c:o~plementat e facultativo, custeado por contribuições 
adteJOnats 

§ . 8• É vedado subvenção ou auxilio do Poder Público ~ , Art . 206.§ 8 Art. 237 . §St .ll1 Art . 230 , H • 287 Ar t . 266 , m 
às entidades de previdência privada com fins lucrativos. p . 1 57 

Art. 202. t: asse~urada !!posentadoria, nos termos da lei, cal ~ 
i\rt . 2Q7 ' Ar t. 23 7 , ll!l. Ar t.230 , 4 6 1 ~rt . 265 ,· 287 

culal'ldo·se o bene tcio sobre a média dos lnnta e sets últimos ~ caput C8put .121 c aput 4 61 

salários de contriboiç" o. corrigidos m onetari.!lm ente m ês a mb , 

I 
e comprovada a regularidade dos reajustes dos sa!ârios de conlll · 
buição d e: modo a preservar seus valores reais e obedecidas 
as seguintes condtçôcs: 

I 

Art .20i ,I I Art. 2 3 7 , I V ill .i\r t . 230 . ~ 466 i\ r t. 265 , ~ 2A7 
I - aos sessenta e <: toc-o anos de idade, para o homem. ~ e <6 6 

e aos sessenta, p ara a mulher, reduz.ido em cinco anos o limi te t\ rt . 26 7, 
de idade pa<a os trabZ!Ihadores rurais de ambos os SCltOS c 
para os que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, neste incluidos o produtor rural. o garimpeiro e o pesco-
dor artesanal; 

11 - após trinta e dnco anos de _trabi\lho~ ~ homem. e, ~ Art. 207 . JI Ar t.23 7 , I .ll§. Art.2JO, 287 Art. . 26S , 287 
após trinta , à mulher, ou em tempo inreno ~. se S~Jettos a trabalh? p ~ e .Q ~ e ~ 
sob condições especii'is, q~Je prejudiquem a saúde ou a mtegn~ 
dade flsica. definida> em le~ 

111 - após trinta anos. ao pro ressor. e. ~pós vinte e cinco. CR - CC Art. 207 , 9 68 Art .7.37,!I (55<) .o\rt. . 230 , c 470 
_ .o.....___L5..8 - - -- - --
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C O N S T I T u I Ç À O 

I ~ 2 lrothç:io_/ 
I Sisternat.i zar.8o 

RepÚblica tedera ti v~ do Erasil Pro"jeto Projeto Pro jeto 17' VOU>ç:io 2Q Nl 'I 1 : I N• (1988) "C" " Bü <<• turno) ' 'A" (1• t>.:mo) SUl:::stitut'vo Votacão SUbst ·- ~ i:vr. 

à professora, por efetlvo exercl6o de função de magistério 
I 1 I I I 

Vo t ai'l ;;,..., 

i 
~ 1 ~ Ê facuttada aposentadoria proporcional, a pôs t rinta ~ ~rt. 207, I V 1 ( 968 ) J\rt . 237.I I ( 5 62) ! a d i ção) ~ 

anos de trabalho. ao hOfYiem , e. após vin.te e cin co, à mulher. p. 1 58 ( parte) ~ 

§ 2• Pdra eteito de dposenladori<l . e assegurada a conla · I CR - CC I ~rt-207. Ar t . 237.§11 .2.2.1 lll"t.230, §1 • 287 j Art . 2 65 ,§ l•l lli 
gem rcdproca do tempo de contnbuição na administtaçâo públi· ~ § único 

ca e na atMdadC!' p rivada, rutal e urbana. hipótese em que os 
diversos sistemas de pievtdéncia scx:ial se çompensarão fin an· 
c~iramenle, segundo critérios estabelecidos em Jei. 

---
Art •. 203. A assistência social serei prestada a quem dcla ne-

\ 
I Art. 206, I I Art . 238, I ~ ,.a.rt.. 231, I 287 I A~t .26A, I 287 

cessttat, Independentemente de <:ontnbuiç:ão à seguridade SO· ~ caput caput 1 caput 
<:ial. e tem pot objeth:os: 

lescé'ncl;. : f':'c~~~; à filmnia, à matemkladc, à infáncia. à ado-

~ 
Art. 208 .I 1 I Are . 238, r I 565 J~rt. 23 Ll I 28 7 ! i\rt . 2&8, I j 287 

11 - o amparo as crianças e adolescen.tcs carentes; Art.200,II Art. . 238,11 ~ l\rt.2Jl,II 2 87 I .~rt. . 26B, l i lli 
(parte) (port e) i (par t e) 

IH - a promoçbo da integração ao metcado de: trabalho; 

~-
J -'<t.208, III .brt . 238, l i I (5?5) Art . 23 l, l ll 2 87 j ~rt.26ü,rnl 287 

rv - a habilitação c reab ilitação d.cts pessoa5 p0f1adoras 1Art.208, I V 1 I Art . 238 , IV I ( 565) I Art.231 IV r 287 I Art . 268, IV I 207 
de deficiência e a promoção de sua integr<lçilo à · ... ida comu-
nirár~. 

V - a garantta de um saláfio mín imode benelk.io mensal ( 568) rArt.23l,V r lli 
à pessoa ponadora de de fteiência c ao idoso que comprovem 
ooo possuir mctos de prover à prôp ria m<mutenç~o oo de tC-ta 
PfOVida por sul! ramília. con forme dispuser a lei 

Art . 204. As ilÇÕes governamentais na ãrt"a da assistência .~rt.209, I l Art . 2~9 . ! (568) J Art.232 , I 287 I Art.269. I lli 
social serão realizadas com recursos do orçamenro da se:guri· ~ caput caput caout. 



C O N S T I T U I Ç À ·o 
JtcpÚblica Federat.iv~ do Bras i l 

(1988) 

dade social. previstos no art. 195. alem de outras fonteS. e o~gan•· 
zbdas com ba~e nas seguimes d~tetr rz("S: 

I - descenualllliÇào politico-admimstrativa. cabendo a 
coorden~Aoe as rlOimas gerais a esfera federal e a c:oorde,ação 
e a execução dos respectivos programas às esferas estadual 
e municipal. bem como a entidades benefice:ntes e de ass1stt:ncra 
social; 

11 - participação da pOPUiaçbo. por meio de orgcmizações 
representativas. na fOfmulação das polilicas e no controle ckts 
c!IÇóes em todos os níveis. 

Art. 205. A educação. d ire;to de todos e d~ver do Estado 
e da farn~ia. será promovida e incentivada com a colaboração 
da sodedade. visando ao pleno desenvolvimento da pessoa. 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
paro o trabolho. 

Art. 2(16, O ensino serâ ministrado <om base nos seguintes 
pnncipJOs; 

I - igualdade de condições para o acesso e permanéncia 
na escola: 

~I - hberdade de aprender, ensinar, pe~uisar e divulgar 
o pensamento. a arte e o saber; 

lU - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, 
e coexistência de inst!h.Jições pUblicas e privadas d e ensino; 

f\1 - graluidade do ensino púb4ico em estabele-cimentos 
oficiais; 

Projeto Projeto 
"C" ' 'A" 

N • vOtação 
(2• turno) 

ProjetO) 
"A" 

~ 
p. !59 

Art . 209,I I 9S6 1Art .239, I 

1\rt. 209, II 

A:rt.210 . 

Art.2ll, 
c;aput 

Art.211, I 

l\rt.2ll , II 

ICR.l3 .09 .88 I Art. 2l l. II 
p.ll 

Art.2l l , I V 

Acolhida 
.P r cs . 

30 .08. 88 

Art.239, II 

Ar-t . 240, 
ca.put 

i\rt .240 , 
§ ún ico 

A.r t . 240 , 
§ único, I 

( parte) 

Art. 240 , 
§ único,II 

Art. 240, 
§ Ún1co, III 

Ar t .240, 
§ único, I V 

!-!! •!oUJ~o 
( 19 turr'IO ~ 

li!! 

(S68) 

5 73 

212 

.lll 

( 571) 

212 

.ill 

Sistel!'latiz<lCào 

2• I "' I } t 
SUbstituti vn Vota cão ~tlh!ttitut_ivn 

Art.. 232, I 

Art.232, I I 

Art. 233, 
caput 

l\rt.233, 
§ único 

Art.233, 
§ Únl.CO,l 

(parte) 

Art.233 , 
§ único, I l 

Art.',233 , 
§ Único,III 

Art.233 , 
§ Ún~co, I V 

287 

2 87 

287 

287 

287 

287 

287 

287 

Act.2~9.I 

Art. 269, I I 

Ar t.273 , 

Art.2 74, 
caput 

Art . 274, I 

Art. . 274, I I 

Art . 274, I !l 

172 

l" 
Vnt:t'IÇ_(I_o_ 

21\7 

1.ª-2 

lli 

287 

.287 

lJl1 

287 



C 0 N S T I T U I Ç Ã O 
República Fcde=-utivu Co 8::asil 

(1988) 

V - va1orltllçào dos profissionais do ensino. gZJrlJnlido, 
na forma da le[, planos de carreira para o maglstérto pú.bi1CO, 
com piso salarial pronsstonal e ingresso exdusivamente per con· 

Pr.J'jeto Projeto 
"C'~ "8" 

CR.l4.09. ~rt.2 ll,VI!l 
p .ll 

t:t. Votclção j Projct.o 
(2• turno) "'·" 

956 1Art. 240, 
§ único,V 

N!: Vota~o 
(.12~(,)) 

2.ll 

Si S tC ITVi ti ZilC~ ~: 

2• I" N~ 
SUbstitutivo Votac5o 

~rt.23J, 287 
§ ún i co, v 

l ~ 

SuMr-i~·-:-~1lt'l 

Art. . 2 74,IV 

l7J 

,,. l 
v~ 

287 1 

I 
i 
' curso público de provas e títulos, assegurado regime jutidico I t úni<:o para todas as 1nstituiçóes mantidas pela Un;ão; i I 

i . VI - gestbodem ocráti<:ado ensinopúblico. na formada T Art . 2ll,IX Ar<;.24 0, 2.ll Ar<;.233. ill l 
Jct: I § un.lco, l § unic o --- 1 

( parte ) ( parte }: 1 

VIl - garantia de padrbo de qualidade. 

Art. 207. As unh,.ers1dades gozam de autonomia d ídálico· 
cie:ntifica . adminlsttativa e de gestão financeira e patrimonial, 
e obcde<:erão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão. 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de; 

1 - en sino fundam ental, obrigatório e gr.;,tuito. inclusive 
para os que a ele não tiveram acesso na idade p(Çlpria; 

00 
e~s[; ~~i~ssiva extensão da obrigatoriedade c gratuldade 

lU - aten dimento ed~aciona l especializado aos portado­
res de deficiér\C"ia, pteferenCJ;))mcote na rede regular de ensino : 

rv - atendim ento em creche e pré-escola às crianças de 
zero a $t:is anos de idade; 

(~diçào) 

CR. 20 .09 .a~ ~rt . 211 . 
p. 0 5 X e XI 
~ 

p. 160 

CR - CC 
~ 

~ 
p . 16 1 

Art.21 2 , 
caput 

br t 2 12.1 

Art. 212, II 

J\rt . 212,l l 

Art. 2 12, I V 

956 

956 

956 

Art. 246, 
caput e § 2t 

(parte) 

I Art. 241, 
eaput 

Art.241,I 

A.rt.24l,Ir 

Art. 241, IIJ· 

Art . 2(l , l V 

( 57 3 ) 

( 573) 

( 573) 

( 573) 

( 573 ) 

(573} 

Ar t. 2 3, , §2! 
( parte ) 

Art. 2 34 , 
caput 

Art . 234,I 

A:-t..2J4, II 

Ar t . 234 ,III 

Ar t. 2 34.1V 

28 7 
~ 

Art. . 280, 
( pa< t el 

Art. 27R , 

287 I Art .275, 
caput 

ill I Art. 275, l 

28~ 

2 87 I Art . 275,III 
( p<J.rte) 

287 ~ i\rt.275, 1V 

2 87 

287 
476 

ill 

287 

:187 

.?1!1_ 

I 
I 

I 
l 
I 
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' C O N S T I T U I Ç Ã O I I Repúbl ica Fcdcrat.ivo:. do nrasi l PrOjeto Projeto N!. Votação Projeto ~! Votação 2' 
0988 ) " C' ' "B" (2' turno) "]\" (1• turno) Sut:is-titutivo à o 

V - acesso aos niveis mê:lis elevados do ensino. da pes- I 1 .t.rt.2J2,v .~rt .24 l. V 573 ~rt.234,V 

qu isa e da criaçAo artistica. segundo a capat1clade de cada um; 

V1 - oferta de ensino noturno regular, ade:quado às condi- Art .2l 2,VI Ar t.24 l ,'.:l ill Art. 234 , VI I 287 
çõe$ do educando; (parte) 

Vil - atendimento "o educando. no ensino fundament.al, 1\rt. .212,VII Art . 2 <: l, VII 2..!.]_ Art .234,\'II j ~ l Art.275, II I 28 7 
a traYéS de programas suplementa~e~ d~ mar~ial d idático-es- (parte) {par te) (p~rtc) 

colar, transporte, alimentação e ass1stcnc1a à saude. 

--~ 

f 1" O acesso ao ensino obrigatórto e gratuito e direito Art.212, Art.2,1, (5 73 ) i\rt.234 § Ji! 287 Art .275, I 2A7 
público subjttivo. § 1! § ,. § único 

(parte) 

§ 2? O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Po- Art. 212, Art.. 24 l. 2.11 A.rt.234, 28 7 

I 
J\rt. 275, I 287 

der Públiro. ou Súd oferta irregufar, importa responsabiltdade § 2• § .2.' § 2• § único 
da autoridade competente. 

+ I Art .2 12, I I Art. 241, .2.1l. Ar t.234, 287 § 3~ Compete ao Poder Público recensear os edu::andos 

I i no ensino rund.J menta!. fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 
§ 32 § 3 • § 3• 

' pajs oo responsãveis. pela freqüência a escola. I 
! 

Art. 209. O ensino é [1\!re à iniciativa privada. atendidas as I I Art..213, I IA.rt.242, 5 73 i\rt.235, 287 ! .~rt. 276, I 2 R7 
caput ce~put ceput : (parte) seguin tes condições: 

1 ~ cumptimento das normas gerais da educação n.,óo- Ar-t.2ll,I ~rt .242 , I ill Ar t .235,1 ~ -----na I, ( pa<te) 

I 
. 11 - autori zação e avaliaçilo de qualidade peló Poder Pll- J\r t.21 3 , II Ar t. 242, !I 2..!.]_ Ar t. 23 5 , II 287 Art.. 276 , I 1.ª-Z 

bltco. ( parte) (parte) 

Art. .2 ll,V ~5_2 .!t. r t. 243 , 573 Art.23 6 , ~ Art. 2 10 . Serão fixados conteúd:::.s mi1limos para o ensino l l caput caput 
fundamentCJI. de maneira a assegurar formaçio básicD comum 
c respe1t0 aos \.'atores culturais e artisticos, n~cionais e rcgionCJis 





C O N S T I T U I C À C 
RepÚblica Fcderat.i Vil do Br-.1.si l 

!1988) 

§ 3• A di~t ribuiçâo dos recursos públicos a.sscgurar~ prí.o· 
rid~de ao aten<:hm en.to das necessidades do ensmo obrigatôno, 
nos termos do plano nacional de ~!ducaçi10. 

§ 4o Os programas suplementares de alimC'nti)çâo ê as­
si~éncia à saúde previs1os no art. 208. \'lt, serão financiados 
com recursos proveniente$ de contribuições sociais c o utros 
recursos OtÇllmentários. 

1--- ·------·- - - - --

§ s• o en sino fu ndamental público lerá como fonle adi· 
cional de fll'll!OCiamenlo a contri buiçOO social do saládo-edu · 
cação. recolhkta, na forma da lei. ~las empresas. que dela 
poderbo deduzir a aplicaçâo re:aliz:<Kia no ensino rundamcntal 
de seus empregados. e depet'ldentes. 

PrOjeto 
" C" 

CR - CC 
"""P-163 

I Pr ojeto I N• Votação N:! Vot.aç.j.o 
"B'' (?.' turno) (lt tun'>OI 

flrt . 21 S, § 3!! I lli 

~215 ~41 (adiçêo) lli 

1 Art . 21S,~51 Art. 249, ill 

)7 6 

Si stecni:: d zCJcà·J 

2• I N• )! I N! 
Sut:Gti rut.ivo Vota ã.o S uMt"it>:-.; vr. Vr')t;'!C5 o 

~ r t.238,§J'I 287 I Art.279, §J• I 2~7 

I I l 
I I I 

1 Art.242, I l!!2 I Art. 2" 3 . I w 

~· 1 

~ 

Art. 213. Os recursos púbiJcos serão destinados ãs escolas 
públicas, podendo ser dit igidos a escolas comunitárias. conres· 
siooais ou mantrópieas, d erinidas em lei, que; 

I - comprovem finalidade nào·lucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educaç~o; 

ll - assegu rem a d estinação de seu património a outra 
escoJ11 comunitária. filantrópica ou confessional , ou ao Poder 
PUblico. no caso de encerramento de suas atividades. 

li I" O$ r«ursos de q ue tfata este artigo poderâo ser 
destinados a bolsas d~ estudo para o ensino fundam~ntat e 
médio. na forma da lei, para os que demonS.tfar~m insufidéncia 
de recursçs. quando houver ralta de vagas c: eursos regulllres 

da rede pú'oHca na IDcalidade da residCnc:ia do educando, ficando 
o Poder Público oDr"1gado a invesli r priorítariamr.ntt na (~~epar\sAC, 

-de sua rede na localidade. 

§ 2 \ As atiVidades universitiuias dt pesquisa e exlen!'.do 

Jl.r t. 216 . 
ce.p~Jt 

Art.216, I 

Art . 2 1 6, IJ 

Art-.216 §1! 

---+- ·- - ·rt.216.&2! 

I I Ar< . 2 4 7, 
co.put 

l 
I L\rt.24 7#1 

i ~rt .24 7, IJ 
( adição) 

(•<li ção) 

lli Art..240, ~l Art.28 l , I lli ca.put c apu t. 
('Parte ) 

í.1.l Ar~. 240, I 287 Art .281, I I 287 

I ill 1Art, 240, II I 28 7 I Art . 281 . I I I ill 

I lli 

S73 
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C O K S T I T U ! Ç Ã 1 
N'!! Vot:..<:t~o! Sigtc;:.matizacào 

RepÚblica Federlttiv<;~~ do ~:·a~il P ':"~jeto Projoto !:roj n r;o ~2 'lotação 2! N ! 1 ' N! 
(1988 ) "C" "B" (2• \:uma) "A" (l! turno) Su.bs-tl tuti vo Votaç ão S:uh< '. Vot"<"'Õ~ 

pode:râo receber apoio financeiro do Poder Público. 

t Ar t -~17, I Art. 248, .2.1l. Art.24 l. 2B7e~ Art.282, 6.ê2. Art. 214. A lei estabelecerá o plano na6onal de educaçã<?. I ! {p a r te) (parte ) (pt'l.rte) ••1 
de duração plurianuCll, visan~o à ~ rti<::~l~çdo e _ao dese_nvOIVl· 
mento do ensino em seus d1versos n1ve1s e à tntegraçao das 
ações do Poder PUblko que conduzam à: 

I - erradkaçao oo analfabetismo; à:t t I 2! 7 I Art, 248, ( 573 ) Art.24 l. 2B7 (481) Art.282, lli 
(parte) ( parte ) (parte) ( 'SI) 

11 - universalização do atendimento escolar; CR - CC Art. 211 , II Art . 248, ( 573) Art.24l, 2B7 (4al} Ar t. 2~2, 287 
~ ( parte ) (parte} (pilrtel ( 48 1} 

u• - melllOrta da qualidade do ensuau, Art.217 111 A:r t. 248 , ( 5 73} Art. 24 l, 2B7(o:!!l) Art. 282, 287 
( parte ) (parte) (parte ) (4âi ) 

N - formação para o trabalho; Art.217 1 IV (adiç ão) ill ---- -- ---

Pais. 
V - promoção humanísti ca, cientifica e tecnológica do Ar t. 2~ 7 l v (adição) ill - - -- -- ---

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos CR - Z. Art.2lfl, Art.250 , ~ Ar t.243, 287 Art. 284 lli 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará p-:--rr;r caput :coput c~put caput 
e incentive r á a valoriz.açho e a d ifusão das manifestações cultu- (parte) (parte) ( parté) 
rats. 

§ 1• O Estado protegerá as manifestações das culturas CR - CC Art. 2 1 8, i\rt -250, ~ Art . 243 , 287 Art . 284, 2 S7 
populare~. indígenas e afro--brasilei ras. e das de outros grupos 

p-:----m § 1.' § único caput § 2' 
participantes do ptocesso ci>:iliz.atório nacional. (parte) (par t e) ( parte) 

---

] 
~ 2' A le1 disporá sobre a futaÇãode datas comemorativas Art. 218, Art- 24,DT ( 670 } Ar t . 35,DT 288 Art.37, DT 288 

de al ta s~nifteaçâo para os diferentes segmentos étnicos nac:io- § 2• § Único § Único § Úni co 
nais. 
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C O N S T I U I Ç A O 

r 
N"'Vo~ ' Sist cme-: i:o:acl!"J 

R e!pÚblica F'eê~r -. :i va do Brasil P r Ojeto PrClje~. o P:-CJje to ~~ ~iota.ção 2• "' I! N• 
i 1 "8) "C" UBH l2• =ll " .''\" 11• turno) Substitutivo Vot?..~ão SU.bstitutivo_ vo.t.~-~ê<> 

~ Ar t.2!9, Ar t.25l. ( 585 ) Art. 24 4 .. 287 Art. 285 ill Art. 216. Constituem patrimõnío c ultural brasneiro os bens p c aput caput caput. {part. e 
de naturez.a material e [material, tomados lndividualmcnte ou (parte ) (parte) 
em conjunto, portadores d e referência à identidade. à ação. 
à memória dos diferentes grupos formadores da· sociedade brasi- i leillJ. nos quais se incluem: I 

A'r t.. 21 ~ I I Art. . 2 51. ( 585) Art. . 24 4. 287 Art. /. BS , 287 
I - as formas d e expressão; capu t caput ( parte) 

(parte ) (parte ) 

Ars, . 219 1 II -"rt. 2 5 1, ~ Art. 244 287 Ar t .285, 287 
11 - os modos de criar. fazer e viver: caput caput {pa r t e ) 

( parte ) (part.e ) 

Ars. 2 1 9 JII Art . 25 1 , (585) Art. 24~ . 287 Art.285, ill 
1~ - as criações científicas. artísticas e tecn?lógk:as; caput caput (pnr te ) 

(part~ ) (parte ) 

tv - as o bras. objetos, documentos. edificações e demais Art. .21 9 , IV ! 1\Tt , 25 1, ill 1 
Ar t. .244 , 287 Art . 28 '> , 287 

c aput I eaput ( p arte) espaços destinados às manifestações artístico-culturais; J (parte ) . (parte) 

I I 
V - o~ conjuntos urbanos e sítios de _valor histó~ico, pa.isa· Ar t .2 19,V I Ar t. 2 S1 , (585) I Ar t.244, ill Art . 285, ill gísttco, artistJ.co. arqueológico, pa1eonto16g,co, ecológlCO e C1Cfi· cap-J.t ! caput (parte ) 

tífico. i ( parte ) 1 (parte) 

CR - CC Art .219. j Ar t.2S l , ID [ Art. 244 , - - - - -§ 1' O Poder Público. c:om a colaboração da comunidade, --p:--m ~ 1 • § l ' § l ' 
ptomoverá ~ protegerá o patrimônio cultural brasileirO. por meio ( parte ) (pa rte ) 
de inventários. r~islros. vigilância, tomb~mento e desapropria· 
ção, e de outras o rmas de acautelamento e prestl\·ação. 

§ 2• Cabem à administração pública, na rorma da lei, Art.219 , (adição)' ~ --- - - - --a gestão da dcx:umenlaçilo governamental e as provldênc:ias § 2' 

1 
para rranquear sua con_~':!~. a quantos dela necessttem. 

A lei e_staDelece:á incentivos para a produção e o Ar~. 2 1 9 , §3- >.rt. . 251 , ~21!: ~ Art. . 244, §2 ill --- 1 I § 3• 
- -- - ---
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conhecimcmto de bens e va!ores culturais. 

§ 4~ Os danos e ameaças ao patrimôniO cultural strão 
punidos. na forma da lei 

§ 51 Ficam tombados todos "s documentos e os s[tios 
detentores da reminiscências históricas dos antigos quílombos. 

Art. 217. Ê. dever do Estado fomentar práticas desportivas 
rormais e nào·fotmais, como direito de cada um. observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirrgentes e 
associações, q uanto a sua organização e funciorwmento: 

ti - a destinação de: recursos públicos para a promoção 
prroritária do desporto educadonal e, em casos específicos, p~ra 
a do despono de alto rendimento; 

111 - o tratamento dife renciado pma o desporto prolis· 
sional e o não-profissiOnal; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas 
de criação nacional. 

§ 1• O Poder Jud iciário só admllirá ações relatn·as a d is.ci­
plifla e às compettçôes desportivas apôs esgotarem-se as insUm­
c: ias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2 ~ A justtça desportiva terá o ptaz.o máximo de sessenta 
dias, contados da instauraçno do processo, para proferir decisão 
final. 

Pr~jeto 

"C" 
f• :-o jct:o 

"B" 

Art . 2 19 , 
§ 4' 

.CR . ,0.09.881 Art . 219, 
I p.03 § S.i 

Art-.220, 
c aput 

Art . 220,! 

Art .220 . IJ 

Ar t.. 220,II 

Art.220 .IV 

[CR .13 . 09.88 1 Art. 220, 
p .ll § l ' 

CR.13 .09 .8A 
p . ll 

CR - CC 
p. 166 

(pa r te ) 

Art . 220f 
§ 1 . 

( part.e ) 

N! Votação ~ 
(2• = > 

Proje_to 
".V' 

Art.. 251, 
§ •• 

;'\rt .2S,OT 
( parte) 

At;t. 252, 
caput 

Ar t.. 252,1 

Art. 252, I! 

ArT.. 2 52 l ll 

Art.252 , 1 V 

Art.252, 
§ úni co 

{p.arte ) 

Art . 252 . 
§ Único 

(part e) 

lH 

Si stem.:tt:i za··ito 
N2 Vot.açi!o 

Íl• <umo) 
2! I I<' I l O I Nt 

~ubst.it:utivoVota~W~~~!-utivo Vo t a(!Ão l 

( 565) 

670 

585 

Ar t . 244 . 
§ 4! 

Art. 36. 0 T 
(pa rt.e ) 

Art.2<.5, 
caput 

585 I Mt . 2<5 , 
caput., I 

( 585) I A<t. 24 5, 
caput.II 

(585) I (a6i çãol 

( 5BS ) 1Art.245 , 
caput. Itl 

SS'i I Art.245, 
§ único 

( 585 ) 

C parte) 

Art. 245, 
§ Úni co 
(p~rtc) 

2 67 

286 Art.38 . DT 
(parte) 

287 e .!!Q;l I An. 2a1, 

m 

m 

1.§2 

287 

287 

287 

1M 

~o 482 
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( 1988 ) 

~ 3~ O Poder PUbl1co incentivarâ o Jazer. como forma 
de promoção social. 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvol>~i­
mento cientifico, a pcsqu1sa e a capacitação tccnoJógioC!s. 

§ ' " A pesquisa cíentíficc:s bãsica receberá trat.amenloprio­
ritário do Estado. tendo em vista o bem público e o progresso 
das ciêr'I('Jas. 

* 2- A pesquisa tecnológica voltar-se-á s:xeponderante· 
mente para a solução dos probJemas brasileiros e para o desen­
volvimento do sistema produtivo naciooaJ e regional. 

§ 3• O Estado apoiará a rormaçdo d e: recursos humlmos 
nas áreas de c iência. pesquisa e tecnologia. e concederá aos 
que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

§ 4• A lei apOiará e estimu~ará as empresas· que invistam 
em pesquisa. criação de tecnologia adequada ao Pais. formação 
e aperfeiçoam ento de seus recursos humanos e que ptatiquem 
sistemas de rernunerbÇAO qu e assegurem ao emptegado. des­
virtculada do salárto . part.icfpação nos ganhos econômicos resul­
lllntcs da produtividade de seu tfabalho. 

~ 5, É facultado aos Estados c ao Distrito federa l vinc-u lar 
parcela de sua reeeit~ ·orçamentária ~ entidades púbHcas de 
romento ao ensino c à pesquisa cienti~ca e tecnológica. 

Art. 219. O mercado Interno integra o patrimônio naciOOill 
e será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cu! tu· 
r ai e sócio -econômico. o bem-estllr da população e a autonomta 
tecnológica do Pi1ís. nos termos: de lei ~ederal. 

P r .... j eto 

CR - CC 
p-:-167 

!" ::-ejeto 
ua·• 

Art . 220, §2• 

Ar t.221, 
ca:put 

Art . 22 1 , U• 

Art. 22 1 , §2• 

Art. 221 ." §32" 

Art. 22 1.§<!~ 

Art.21~ , §6 

Art.,. 222, 

N• VotaÇão I 
( 2 • turno) 

lli 

Pr;:,joto l·'a \l:::tac;ão 
"\'' (It t:".ano) 

Ar t . 23B,§1.' i (585) 

Art. 253 
caput 

11rt.25J,§ l 

Art.253,§2 

Art.253,§ 3 

(adiç5o) 

(adição) 

Art.2S4, 
caput 

ill 

590 

590 

590 

li!. 

~ 

590 

Sistenatizacào 

2• I N' I l ' 
&itet hutivo Votacã n 

( . - ) l Sd>çao I .i.el. 

Art.246, 
caput 

(pa r te) 

(adi ção} 

(ad.ic;ào) 

(ediç ão) 

Art . 247, 
ee.put 

287 Art.288, 

~ 

.il!.i 

.il!.i 

287 e~ J Art.2P.9, 
caput 

180 

N• 
Vnr;:a;.: ~, 

287 

287 e 4J35 
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Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expres­
são e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo 
não sorrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituiçâo. 

§ 1" Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 
embaraço à plena llberdade de informação jornalístic~ ~m qual­
quer veículo de comunicação social, observado o disposto 1'10 
art. 5•, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 21 É v-edada toda c qualquer censura de nCJiureza políli· 
ca, ideolôgica e aruslJpca. 

§ 3' Compete à lei federal: 

I -·regular as diversôes e espetáculos públlcos, cabendo 
ao Poder Público informar sobre a nature2a deles, as falxas etárias 
a que não se recomendem, locais e horários em que su~ apresen­
tação se mostre inadequada: 

11 - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa 
e à família a possibilidade de se defenderem de programas 
ou programações de rádio e televis~o que contrariem o disposto 
no art. 221, bem como da propa~anda de produ~os, práticas 
e serviços que possam ser nocivos a saúde e ao mete ambiente 

§ 4' A propaganda comercia1 de tabaco, bebidas akoó· 
Hcas , agrotóxicos, medicamentos-e tt-rapias estarâ sujeita a rcstri· 
ções legllis . nos termos do inciso li do parâgrafo anterior, e 
conterá, sempre que necess.1rio, advertência sobre os malefícios 
decorrentes de seu uso. 

§ 5" Os mt:ios dl"' comul"1icaç.;o social não podem, direta 

PrOjeto 
"C" 

~ 
p. 168 

CR - CC 
~ 

CR - CC 
~ 

Projc-t t"; 
"B" 

Art.. 223, 
capnt 

i\rt . 223 . ·__:__ 
i....l! 

Art..223, 
§ 2' 

~. 
~ 

J\rt-223, 
§ 3S:, l 

t~.rt .11.l.,. 
~ 

Art.2 2 3 , 
§ 4' 

Art. 223, §s• 

N'2 Votil~o 

(2' turno) 

958 

S.istP.~ril.t~ :;.o ;''! CàG 

P~:-.jeto ~~'!~ Vota~a I 2• I "' I ! ~ 
''A" (1 ~ turno) Su:ostitutivo Votac.=io Sü~ c-oe~ hrt-~ 

l\rt.256, 
caput 

(adição) 

Art..256,§1'2 

Art.256 , 
§ 1' 

(p.arte) 

(aqição) 

Art.256, 
§ 1.'1, I e I I 

Art.256. 
§ p, II 

Art. 256, §22 

.594 

-~ 

_594 

~ 

SM 

594 

2.1!l. 

2.21 

Art.249, 
caput 

287 

Art.249,§1.~ 287 

Art..249, 
§ 1' 

( p.arte l 

Art.249 , 
§ 1.', I e I 

}\rt. 249, 
§ 1_ , II 

i\rt.249, §2• 

~ 

287 

287 

287 

A.rt. 291, 
! 1' 

Art.. 291, §2S! 
(parte) 

l\n.291,§2' 
(parte) 

Art..291.§3~ 

l\rt-. 29 1 , §42 

1.81. 

"' VQ.t~C3o 

287 

11Q 

11Q 

287 

287 
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{ 19881 "C" "8" (2• i:umo) "]\" (1• turno) Suhstirutivo Vc'tacÃ.-:> SulEdruH~ Vnt~i'~n 

oU indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6• A publicação de vcícuJo impresso de comunicação Art . 223, i Art. 256, lli Art.249, 287 Art .291, 2 87 
lndepende de Hcença de autoridade § 6• i § 3! § 3• § s• 

Art. 221. A produção e a programaçao aas em1ssoras de 
Ar t.224, I Art. 2S7, lli Art. 250, 287 - - - - ---
~put 

I 
ci:'lpllt caput rádio e televisão atenderão aos seguintes princíplos: 

,: (parte ) (porte) 

I - preferé:ncia a finalidades edttealivas, artistk as, cultu· 1'rt. 224 I Art.257, 1 ( 594 ) Art . 250 , I lJU rais e informativ.Js; - --- ---

li ~ promoção da cultura nacional c re:gional e estim1 · Art. 224, Il Art. 2.57, II lli Art. 250 , II 287 ---- - - - ' 
à produçio independente que objetive sua d ivulgação; (pa re<>) (pa rte ) 

111 - reg ionaHzação da produção cullural, artística e jorna- Art.224, I II Art. 257 , II 594 A't' t , 250, II 287 ---- - - -
lísttca, conforme- percentuais estabelecidos em lei; I (parte ) (parte) 

\ 

IV - respeito aos valores éticos e soc iais da pessod e ! 
da famOiZJ. 

Ar t . 224 , I V j ( acl i ç à o) lli -- - --- ---

Art.~ iArt. 2 58, ( 59 4 ) Art. 29 2 , 
I 

Art. 222. A propried~e de empresa jomalísciea e de radiodi-

I 
Art.2Sl, 287 287 

fusão sonora e de sons e imagens é privativa de b rasileiros ~ ( a.pu t caput. caput 

natos ou naturalizados há mais de de1 anos. aos quais caberá 
a responsabilidade por sua administraç.;o e orientação intelcc- I tual. I 

I 

§ 1" Ê vedada a part1cipação de p esso a jurid~ca no capilal Art .22~ 1 § 1 ! Art . 258, § 12 lli Art .25l.~l-' 287 Art.292, § 1.2 m 
social d e empresa jornalisllca ou de radiodifusão, exci!IO a de 
p.:~rtido poHtico e de sociedades cujo capital pertença exclusrva 
e nominalmente a brastleiros. 

! 

n· A partjcjpação referida no parágrafo anterior só se 
~~---

Art. 225, §2'1 
.• I 

Art . 2 5 8 ,§22 I 594 Art . 251 , §2' 287 i Art . 292 , §2i 287 
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C O' N S T IT UIÇÀO Sistema ti z.:1~ào 
RepÚbl ic~ fcderat i vll d o 8rusil P:-~jet:O ?rojeto U!: Vat.açâo Projeto ~t Votaçê:::> 2' t:! 1' 

C 19BB i ''C" .. B" (2• turno) 
Nt .. ~ .. (11 turnc) SUbsti tut.i vo Vor.~cão SUh<tt · ~·• '• Vota~ãn 

efetua rá através dt capital sem díreíto a voto e não poderá 
exceder a trinta por cento do capital SO<"ial. 

I 
Art. 22&, 

I 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar 
Art. 259, 594 Ar t .252, m Art. 29 3. 287 

câpu~ caput c apu t e a.put -
concessão, permissão e autoriuJçâo para o serviço de radio<ti-
fusão sonora e de sons e imagens. observado o princípio da 
c<?mplementaridade dos s istemas Pfivado, público e estatal. ' I 

§ 1" O Congresso Nacional aprec1ará o ato no prazo do CR - CC Art.. 2 26. Art.259, (59~) Ar t.252, li1 Ar t .293. m 
art. 64, §§ 2~ e_ 4 ?. a contar do receb~mento da mensagem. P· 169 L!!. § l .' § 1.· § 11 

§ 2~ A não renovação da concessão ou permissão depen· Ar t. <26, .22.ll Art .259 , 59 4 Art. 25 9 , m derá de apfovação de, no mfnimo, dois qulnlos do Congresso --- 1 
Nacionat em votação nom1ni!ll 

§ 2' § 2' § , 

§ 3~ O ato de out01ga ou renovação somente pmduz~á i\rt.226. ( adição) ill --- - --- Art. .293, m 
<?feitos legais após deliberação do Congresso Naciona~ na forma §.2! § 2• ' 
dos parágrafos anlenores. (parte) 

§ 4' O can.ce!amenlo da concessão ou permissão, antes 
Ar t .226, ~ (594 ) Art . 259 287 Art.293. 297 

de vcnc1do o prazo, depende de decisão judicial. 
! 4! §.2! § 3• § 5' 

~ 5o O prazo da concessão ou pennissáo será de dez A.rt. 226, Art . 259 , ( 594) A.r t . 252, 287 Art .29J, m 
anos para asemissofas de rádio e de quinze para as de televisAo. i2! § • • § .. § 4' 

Art. 224. _ Para os efeitos do disposto neste capitulo. o Con- Art. . 227; Art . 260; 594 Art. 25_3, 287 i\rt . 293,§3\' .2!!2 
tesso ~~anal in.stituirá, como órgão auxiliar. o Conselho de (part.c) (par t e ) (parte ) 

omumcaçao Soc1al. Ba f01ma da lei. 

Art. 2~5. Todos têm d1reito ao me>o ambtenle ecologlca-
CR .13. 0 9 .8( Art . 228 , Art. 262 , 601 Art.. 255, 28 7 Ar: . 295, m 

mente e:quillt>rado, bem de uso comum do povo e essenc:lal 
p . U c aput. 

i 
c ap ut caput cap u t. 
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à sadia qualtdade de vida. impondo·se ilo Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e luturas gerações. 

~ 1" Para assegurar a efelividade desse direito , incumbe 
ao Poder Público; 

I - presetVar e restaurar os processos eccOO-gtcos essen­
<iais e prover o mane;o e<:olôgico das espécies e ecossistemas: 

11 - preseJVc!l r a diversidade e a integrid<lde do património 
genético do País e fisc~ll2.ar as entidades dedicadas à pesquisa 
e manipulação de material genético; 

111 - de fini r, en) todas as unidades da Federação. espacos 
territoriais e seus componentes a serem especialmente prote­
gidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente atra­
vés de lei. vedada qualquer ut~izaçào que comprometa a integri· 
dade dos atributos que justifiquem sua PfOteção; 

IV ~ exigir. na forma da !ei, para iflstalaçâo de obra ou 
atividade: polencialme~e causadora de signific~tiva de9radaç.êo 
do meio ambiente. estudo prévio de impacto ambiental. i!l que: 
se dará publiCidade: 

V - contr~ar a produção. a com erciahzaç.ào e o emprego 
de têcnicas, métodos e substàncias que comportem risco para 
a vída. a qualidade de vida e _o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambientar em todos o s níveis 
de ensino e a conscient iz.açâo pública para a preservação do 
mek> ambiente: 

P:-~j~to ~ ro jeto 

"B" 

Art. 22A. 
.L.l! 

Art.228, 
4 I! , r 

Art .228 , 
§ 1 tI II 

Art.. 228, 
~ 

At't.22B, 
§ 1 t, IV 

.. , 
Art. 2 23 , · 

I::I!:Y 

Art. 2 2R, 
,§ l!, V! 

N1l Votação ( 
(2• turno) 

Pr-,jer"' 
",'\ " 

Art. 262 , 
§ I ' 

Art.. 262. 
§ 1.•. r 

~rt. 262, 

! 1.'. rr 

Art.262, 
§ I ', III 

I 
Ar t. 262, 
§ I', IV 

i 
Art. 262, 
§ l _! ' v 

Art.26 2, 
§ 1.', VI 

S i stemat.i:r.aciio 

"\ot.ilc;OO I 2 ' I N• I I ! 
1 1 ~ t ·.tn'IO) Suh::t. i t .utivo Votacàn StJ~.6t. it• 1tivn 
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C O N S T I T U I Ç Â O 
RepÚblica F~derat i va d~ Br ae;il 

09eel 

* J· Para efeilo da proteção do Estado, é reconhecida 
a união estável entre o ho m em e a mulher como cntidi:lde fam í· 
tia r, d evendo a lei fa<:ílilar sua c:onvers~o ern cas.,rnemo. 

* 4·· Entende-se. também . como entidade familiar a CO· 
m unidade tormt~dlt por qualq uer dos pais e seus descendentes. 

~ 5... Os d rreitos e deveres rcfercnres á sociedade conjugal 
sào exercidos tgualmente peto homem e pe la mlllher. 

* 6'· O casamC"nlo civ~ pode ser disso'vido pelo divórcio, 
apos prévia separ.t~çáo judiei&! por mais de um "-"o nos casos 
expressos em lei. ou cornprov"da separação de fótO por mais 
de d ois ~nos. 

* 7 ~ Fundado nos p nncipios da dignidade d a pessoa hu· 
mana e da paternidade rcspons~vel. o pl<'lnej"mcmo l~miliar 
é livre decisão do C&S<~I. competindo ~o Estado propiciar rc<ursos 
edu caciona is e cient iflcos poi'\ra o excrcicio desse dire 1t0 . vedada 
qualquer forma coercitiva por p~rte de inSIÍtt.liÇÕCS oficiais OU 
privadas. 

§ a~ O Estado assegurarA a assist ência à fam•lia na pessoa 
de. cada um dos que a integram. criando m.ecartismos par(! 
co•bir a vtolén.cia no ãrnbito d e suas relações. 

Art. 227. É dl!:v-er da famíl ia. d~ sociedade e do Es'"do asse­
gurar à cáança e ao adolescente, com absoJ.uta pnoridade, o 
direito à vid<!l. á salJde. a alimentação. à educação. ao later. 
à profiss•ooallzação, à cultura, á dignfdadc, ao respeito. <' hber· 
dade e: 2l convivência familiar e comunilária, alé:m de colocá-los 
a salvo de toda forma de negligência. discrlminac;ào. e.xp lofaç8o, 
violência, crueldade e opressão. 

Projet o Pro j eto 
"C" "B" 

CR . 20 . 09.88 J\rt.. 2 29. 
p.oe ~ _3_. 

M.rt .2 29. 
§ •• 

Art. . 229, 

! " ' 

Art-.2 29. 
! 6! 

~R .!3 .09 . 881 Ar t . 229 , 
p.02 § 7 ! 

OA.NC supl .B 
ao 307 p . 07 

Art. 229, 
! .s.• 

Art. 230, 
c:aput. 

~ ~. v~~ Pr o j eto 
I c 2• turl'10, ........ 

I 
(adição) 

I 
I 

l (adiç ão) 

l 
(adiç ão ) 

I ~ A rt. ;:>:6 ), 
i 2• 

I § 411 
'Art. 26 3 , 

Art. 263, 
! s• 

Art.. 2 64, 
caput. 

Si s t.ema ti ~,"!çào 

IN· Votação 2• N• ':+:: (l t 'O".tmO) ~tit:ut.ivo liru;Açào C'·.1t · ·. : .:. V -:.Ã o 

§.9.2 ---- -- ~rt . 2~7, lli 
caput 

(p tl. r t e) 

~ - - -- - - A.rt. 297, I lli 
c a put 

(pa r te) 
I 

§.Q2 --- - - - 1-
609 Art. 256, 2A7 Ar t.29 7 , I l!l.l 

§ 2• i 2' 

! 

I 
~ 11. r t.2~6 . 287 

§ 
A<t. 2 9 A, 
§ único 1 lli 

; 

i 
(609) Art. 256, lli 

§ 5• 

( 609) 1"-'t' t..~ I 287 I A<t.299, I lli 
caput (parte) 

1 
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C O N S T I T U I Ç À O 

I RepÚbl ica Fed erativa do Brasi l PrOjeto Pr ojet o N ! votação Pr ojeto tl' Vota~ z• NO 1 • N• 
(1988) "C"' "B" (22 turno) I'J\" ( l• turno) SUbstitutivo VotAcão Substituti vn Vot•~õ_o_ 

§ 1.. O Es.t&do promovera ptogramas d e assistenda inte· I Art. 230, 960 Art.. 264, (60 9) Art.2 57, 287 I 
gral à saUde da criança e do ddo!esc:cnte. admitida a partic•paçâo l CR - CC 

I 
- - -

de entidades não governamentais c obedecendo os segu!ntes I ---p.-T'i3 § 1' § 1! § 1.' 
preceitos. 

l ! I 

I - aprtcaçllo de percentual dos recursos públicos destina· 
t~~t~3~· Art.. 2 64, ( 609) Art.257 , 2 8 7 _- I · dos à saúde na aSSistência materno--infantil; § l ! . I § l_• , I 

11 - criação de programas d e prevenção e atendimento Art. . 2304 Ar t . 2 6, , (609) Art.. 257. w I - .I c:specf.'Jiiz.ado para os portadores de deficiência fistca, sensori~JI L!.!....._ll § 1 •. Ir § 1'. II 

ou mental, bem como de integração social do adolescente porta-
dor de defrci.ência, med fante o t reinamento pZ1ra o trabalho e I 

Zl convfvtncia, e a faàlitação do acesso aos bens e SC'fViços 
I coletivos, com a efiminação de preeonccítos e obstáculos arqui-

let6nlcos. 

§ 2• A lei disporá sobre normas de const(\Jçáo dos logra- Art . 2 30 1 § 2 2 (adi ç ão ) .2Q2 - - - - --- ·-- -
doures e dos edifidos de u so público e dt fabric:aç~o de veicu l?s 
de transporte coletivo, a fim de garantif acesso adequado as 
pessoas ponadoras de deficiência. 

§ 3• O direito a proteção especial abrangerá os seguinte!. A.rt. 230, §.)2 1\<t. 264, § 3• (609) Art.2 5 7, § 3• w I 

clspectos: - - -

I - i dade mínima de quatorze anos para admissão ao Art .230, Art. 264. , (fi09) Art . 257, m - - -
trabalho, observado o disposto no art. 7\ XXXJJI; § 3'. I § 3•, I § 3', I 

11 - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 1\.rt. 2 30, Art.264 , ~ Art.257, m - --§ 3 ' . Il § J•. II § 3' ' II 
( parte) (parte) 

~l - garantia de acesso do trabalhador adolescente à cs- ~rt. 2 30 , Ar t. 2 6 4, ( 60 9 ) Ar t . 257, m - - -cola; § 3 • , III § J•, III § J t, III ' 
i 

I lV -- garantia de pleno e form al conhecimento d.1 attibui· 
!Art.230, lli Art . 264, ( 609) Art . 257 , 28 7 Ar t . 299, --" 2 8 7 

ção de ato infra.c ional, !gu~~ad~ na relação processual e defe:sa 
§ 3 1 , IV § J•. v § 3 • . v ( p a rt.e ) 

- - --



188 

C O N S T l T U I Ç ~ O S ist e mat.l. zo cão 

fte pÚbl ica Fe derativa do Br a s il Prôj~t.o P:.-o jeto N~ VOtação Pro j et.o N'2 VotL:çáo 2~ l Nt ) ! N• 
(1988 ) "C ' ' 'B" (2• turno) "A" (Jt turno) Substitutivo Vot acão Su v, • . ,,.7 

têcnLca por profissional habilitado, segundo d ispuser a l ~ gislação 
tutelar especifica; ! I 

V - obediência aos principtos de brevidade, excepdona~ 
~ i\rt. 230 , I Ar~. 264 , ( 609) Ar t . 257, 287 

!idade e respeito à condição pec::oliar d~ pessoa em desenvol- I ---- - - -p. 1 7 4 § )t . v 

I 
t ) f, VI § 3 2 I Vl 

virn~nto , quando da aplicação de: qua!.quer m edida pnvativa da ( p ar t e ) (parte) 
liberdode; 

\11 - estímulo do Poder Público, at ravés de assistêncla Art.230, Art.26 4, 609 Art . 257 , 287 Ar t . 300 , 287 
jurídlca, lncentivos fiscais e subsídtos, nos lermos da lei, ao ~ § ) ! • VII § 3', VII § 2! l 
acolhtmento. sob a fo rma de guarda, de criança o u adolescente l & rão ou abandonado; 

Vll - programas de prevenção e atendlmento especia· 
~r~ ; 23ei r Art.. 2 6 4, ( 609 ) Art. 2 57, m - --lizado à c riança e ao adolesc::t/'\te dt"pendente de entorpecentes § ) !, VIII § 3 ' , VI II 

e drogas afllls. 

§ 4o A lei punirá severamente o abuso, a violência e a Ar t .230 , Art . 2 6 4 , (609 ) Art.25 7 , m - --
expk>ração sexual da criança e do adotescente:. 4 4' ! 3 1 . I V § 3', IV 

§ 5t A adoção será assistida pelo Poder PúbHco. na forma Ar t .230 , Art.. 264, ( 609) Art.257 , 2 87 Art . 300, i m 
da lei. que estabelecera casos e condições de s.ua efetivação 4 5' .L..1.!. § 4' § J ' 
por pa rte de estrangeitos. (par t e) 

§ 6• Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, Art.2 30 , Ar t .264 , §Q2 Art. 2 57 , m Ar t . l OO , 2 87 
ou por adoção, te rão os mesmos direitos e qua lifKaç6es. proibi· § 6! ! 51 5• c.apu.t 

. ~~s qua isquer desig nações discriminatórias relativas à f" iaçâo . . . 

§ 7• No atendimento dos díreitos da criança e do adoles· th230 , Ar t . 2 6 4 , §Q2 Art.25 7 , 28 7 
cente lev<:~r-se:·~ em consideração o disposto oo art. 204. - § 6 f § 6 2 - --

(parte ) ( par t e ) 

Art. 228. São penalm ente inimputávds os menores de de· 
" r t. 23 1 . Ar t . 266 . ( 60 9) Ar t . 2 59, m - ---

zoito anos , sujeitos às normas da legislaçito especial. 

-- --



C O N 5 T I T U I Ç A O 
RepÚbli c a Fedc~ati vu do B~~s i l 

(1988) 

Art. 229. Os pafs têm o dever de asststir, criar e educar os 
filhos mCilOres. e os filhos maior<!s té:m o dev!.!r de aJudar e 
amparar os pais na velhkc. carência ou enfermidade. 

Art. 230. A familia, a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar as pesso"s idosas. a ss<:-g urando sua pa rticipaçào na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e gCJ rantin ­
do·Ules o direito à vida 

~ I" Os programas de amparo aos idosos ser.;o ex.ecu-. 
tados pteferencialmente em seus lares. 

§ 2 ' Aos maiores de sessenta e: cinco an os é garantida 
a gratuidade dos tumsportes coletivos urbano s. 

Art. 231. S~o reconhecidos CIOS índios sua organizaç~o so­
cial, costumes, linguas. crenças e tr.!Jdições. e os dfreitos originá­
rios sobre as terras que tradicionalm ente ocupam. competindo 
à Uni~ dcmarcà· las, proteger e fazer respeitar todos os seus 
bens. 

~ 1 ~ São terras tradicionalmente cxupadas pelos índios 
as pot eles habitadas em caráte r permanen te, as utilizadas part~ 
suas atividades produtivas. as imprescind ivc is ~ presetvação dos 
rcc:ursos ambientllis nccessártos a seu bem-estar e as neces­
sária s: a sua reprodLlção fiska e cultural. segundo seus usos. 
costumes e tradições 

§ 2 ' As terras tradicionalmente: ocupadas pelos indios 
destin am -se a sua posse permanente-, cabendo· lhes o usufruto 
exclusivo das riquezas do soro. dos rios e dos lagos nelas exis · 
tentes. 

~ 3' O .;,proveitamcnto dos recursos h fdricos. incluêdos 
os potenciais energé ticos. a pesquisa e a lavra das riquezas 

Pr0je t o 
"C" 

Pro jeto 
"B" 

Ar t- 23~ 

Art . .233. 
caput 

CR.ll .09 .8, Art. 2 3], 
p.ll §único 

(~rui 

CR. l 3.09 . 8~ Art.233, 
p. ll I § Único 

CR - CC 
~. 

CR - CC 
- -, 7-:;--- 17f, 

( parte) 

A. rt - 2 34 . 
caput 

Art . 23 4 , 
I 1.' 

Ar t. 234, 
§ 2.• 

J\rt . 234. 
§ 3 ' 

N • vot<>ção 
( 2t tirrno) 

960 

9 6 0 

960 

961 

(96 1) 

Pro jero 
"A" 

Art . 2ó5, 

Art. 267, 
c aput 

( parte) 

Ar t .26 7 
§ único 

{pa r te) 

Ar t..267, 
t único 

(parte) 

Art. 268, 
caput 

Ar t . 269 , 
i 1• 

Art.269, 
caput 

Ar t. 268, 
§ 2 ' 

N~ VotbÇào 
iJ!! turno) 

609 

§.9..2 

( 609 ) 

(609) 

ill 

616 

(616) 

616 

Sjstc~níjti ?.açào 

2' I N• I 10 
Substitutivo Votac5o SUb;t it l 

Art. 258, 

l\rt..260 
ca.put 

(parte) 

.!t.rt .2&0, 
§ único 

(parte) 

Art. 260, 
§ ún ico 

(p-"' r te) 

Ar t. 2ó l , 
c a put 

Ar t . 262 , 
§ I ' 

Art . 262, 
e aput 

Art . 261, 
§ 2' 

287 

287 I A"t .JOI, 
capu.t 

( pa rte) 

2 8 7 I A<t .]0 1 , 
§ Úruco 

287 

287 I Art. 302 , 
caput 

28 7 I Art. JOJ 
§ I ' 

287 I Art.]O], 
cap ut 

287 1Vr t:. . 302, 
ç .?..: 
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ill 
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ill 
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m in erais em terras indígenas só podem ser crcti\·ados com auto-
ri2.açáo do Congresso l'ladonal, ouvidas as comun idades a reta-
d as. ficando-lhes asseguradll participação nos resullados da la-
vra, na forma da lei. 

l 
~ 4" . As terras de que t rata esle il rt1go são inali enáveis CR - CC Ar t..234, I Art. 269, lli Art. 262 , 287 Art . 303 , I 287 

e indlspomveís, c os direitos sobre elas, Imprescritíveis. --p:-r76 ; 4• ; 2' § 2 ' § 2_• -

§ s~ Ê vedada a remoç5o dos grupos indígenas de sui:Js I f..B....:_Ç_Ç 
( Ar t.. 234 . I ~ Art.2G9 , I 516 I Art. 262 , I 287 I Art.303 . I 287 

terras, sa ~vo, iJd referendvm do Congresso Nacional , em caso p. 176 L>! § 3 ' § 3 ' ! )t 

de catástrorc ou epidemia que ponha em risco s ua população, 
ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Con-
gtesso N~cional, garantido, em qualquer h ipótese, o retorno 
imediato logo qu~ cesse o risco. 

§ 6" São nulos e extintos, não prodvz.indo efeiaos julidicos, ( ad i ç ã o} I 616 
os atos que tenham por objeto a ocupação. o domi r~i o e a 
po~se: aaS terras i) que se rerere este artigo, ou a exploraçõo 
das riquezas naturais do solo. dos rios e dos lagos nelas ~xisten· 
tes. ressalvado rele:,•ante interesse púb\ico da União. segundo 
o que dispuser tti complementar, f\ào gerando a nulidade e 
a ext inção direito a indenização ou a ações contra a União. 
~Ivo, na fo rma da ~ei. quanto às benfeitorias derivadas da ocupa-
ção de boa f e. 

* 1~ f'lil.o s~ aplica às terras i11dige:nas o disposto no art. I 1\rt . 2 3.; , (a~ição l ill 174. §§ )'e 4". 
~ 

Art. 232.. Os índlos.. suas comunidades e org~nizaç6es são I 1\r t. 235, Art.270, 6 H; r Art. 263 1 287 j Ar t. 3 0 4, I ill 
partes legítimas para ingressar em juizo em defesa de seus 
dire•tos e interesses. intervindo o f'.\inistér~o PUblico em lodos 
os atos do p~ocesso. 

Art. 233. Paril efeito do ZJr1. 7", XXIX. o empregador rural I I (ad i çõo l I ill 
comprovafã, de clnco em cinco anos. perante a Jus.l iça do T rab.a-



C O N S T I T U I Ç A O 
RepÚblica Pedcrativa do Bras il 

(1988) 

lho, o cumprimento das sua s. obrigações traba lhistas para com 
o empregado rura l, na presença deste e de seu representante 
sindkal. 

§ ; ~ Uma ve:z comprovado o cumprimento das obriga· 
ções mencro nadas neste artigo. fica o . empregador isento de 
qualquer ônus decouente ck:lqueJas obngaçàcs no periodo rc.s· 
pectlvo. Caso o empregado e seu representante não concordem 
com~ comprovação do empregador. caber h à Justiça do Tr.lba· 
lho a soluçao da controvérSia. 

* 2~ Fica ressalvado ao empregado, em q ualquer hipó­
tese, o d ireito de p ostular, judicialmente. os ctêditos que e.n t~odc r 
cxistu. relativamente ~os Ctltlmos cinco clnos. 

~ 3' A comprovação rnenóonada neste art~o poder a ser 
feita em prazo tnft>r~r a cinco anos. a critério do empregador. 

Art. 234. E vedado à União. direta ou indiretame111e, assumir. 
em decorrência da c rlllçbo de Estado. en<:~tgos referentes a 
despesas com pessoal inativ-o e com encargos e amort1z.ações 
da divida interna oo externa da admif1istraçào pública, Wldusi\l'e 
da Indireta. 

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado. serão 
obset'\l'adas as seguintes norm~s bãsic!s: 

I - a Assembléia Legislativa se rá composta de dczcss~te 
Deputados s e a população do Estado rot inrerior a s eiscento s 
mil habitantes. e de vinte e quatro, se igual ou superior a esse 
númf!ro, até um milhão e quinhentos miJ: 

ll - o Governo ter à no mãximo dez Secretarill :;: 

Projet.o 
"C" 

~ 
p. 1 77 

Cfl - CC 

p. 17 7 

CR - g 
p . 1 77 

C~ - CC 
-p:-í'77 

Projet o lll~ '\7otaçào 
"8" ( 2• \:umo) 

(orliç5o) ill 

(edição ) D:J. 

(adição) 121 

Art.2 36 , 

Art . 2 3 7 , 
caput 

l\rt..237,I 

1'\rt. 237 ,II 

Slstemati%.ac à o 

Projeto ~w~ votação I 2 • I N• I 1 • 
"A" (H' turno) Substi tutiVt') Vot~c.ão c;. 

Ar t. 6 3-PT <? 18) (adição) 22.! 

( adiç iio) DT J 2lli 

(adi çâo ) DT I 7 1 8 
Til 

(ad ição)OT j 1.!B 
(!I) 

).91 

N' 
Vota~õo 
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n~~Ública Fede~ativa do Bra~il 

~ (1988) 

111 - o Tribunal de Contas terá trts membros. nomeados, 
p eto Governador eleito. denlre brasileiros de comproveJd~ rdonei­
dade e notório saber; 

IV - o T ribunê!l de Justiça terei sete Desembargadores; 

V - os prlmeiros Desembargadores serão nomeados pe­
lo Governador eleito, escolh!dos da seguinte forma: 

&) cinco dentre os magistrc1dos com mais de trinta e ctnco 
anos. de id21de. em exercido na área do novo Estado ou do 
Estado oríginãrJo; 

b) dois dentre promotores. nas mesmas condições, e ad­
vogados de comprovada idoneidade e saber juridico. com dez 
anos, no míntmo, de exNclcio profissional. obedecido o procedi­
nu!nto fixado na Constituição; 

VI - no caso de Eslado proveniente de Território Federal. 
os cinco primeiros Desembargadores poderão ser escolhrdos 
der'ltre jul;z.es de direito de qualquer parte do País: 

VIl - em cada Comarca. o p~jmeiro Juiz de Dir~ito, o 
primeiro Promotor de Justiça e o primeiro Dcft":nsor PUblico 
serão nomeados pelo Governador eleito após con.curso público 
de provas c Lltulos: 

VIH - ate a promulgação da CooslitLJiçâo Estadual. res­
pondNâo pela Procuradoria-Ger<tl. pela Advocacia-Geral e pela 
Defensoria-Geral do Estado advogados de notôrio saber. com 
lrinla e cinco anos de- idade. no rnir\imo. nomeados pelo Gover· 
nado r ele~to e demissiveis ad nutum: 

IX se o no\'o Estado for resultado de transrormaçâo 

I Pr-o"jeto 

"C" 
Pro~-::::.o 

~ t\rt.237,III 
D. 177 

Art...237 lV 

Art.2J? v 

CR.20.09.RAI Art.237,V,a 
p. 07 

I 
CR - s:f 

p. 178 

CR - CC 
--p:-r7s 

Art.237,V,b 

1\rt.237 , VI 

Art. :237 . VII 

A-rt .237 , 

Art. 2)7 IX 

N~ \'~:.açào j 
(2• -·.n:no) 

Projãto 
"~ " 

1?f~ Votaç~~ 

o~ tuzr.-:: j 

(aà ição)DT 

(ad.ição}DT I 
(parte) 

(adição) O'I' 
{parte) 

(ad ição)DT 
(parte) 

{adição}DT 
(p>rté) 

(adição) DT 
(parte) 

----
{adição)DT 

( a dição) DT 

(adição) 

.lU 
(III) 

718 
iiVl 

l!1l. 

l!1l. 

ill 

1.!ª 

1.!ª 
(V) 

718 
(Vi") 

r #h 

Sistemati .z. nr;iin 

2• I N• 
SUbstitutivo lvnt-.:~ ciio 

1• 
.S~t:iM1 

192 

N2 
Vnf"_ni:-~"' 
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C O N S T 1 T u I ç Ã o Sistematizacão J 
Re9Úblicil Federativa do. B~asi: Pro'jet.o Projeto N'!!: VOtação ?rojeto W'- Votll~'=> 22 N~ I 1!: .N• 

(1988) "C'" "B" (2 2: t:l..Irr:o) "Jt." (1° n:.rr..::· Substit: .. J:!vo \Tatacào I Subc; .. ihlt-ivn VC?!-.~ção 

de Territôrio Federal, a transferência d!"' encargos financeiros ! 
d~ União para pagamento dos sel\lidores oplantes que perten· I 
c 1am à Administração Federal ocorrerá da seguonte forma: I . 

a) no se:.rto ano d~ inslalação, o Estado assumirá vinte 
por cento dos encargos financeiros para fazer face ao pagamento 
dos servidores públlcos. ficando ainda o restante sob a responsa· 
bilidade da União: 

O) no sétimo ano, os encargos do Estado serão acrescidos 
de trinta por cento e, no oitavo, dos restantes cinqüenta por 
cento; 

X - as nomeações que se seguirem às primeiras, para 
os cargos menciOt"lados neste artigo. serão disciplinadas na 
Const.itulção Estadual; 

XI - as despesas orçamentárias com pessoal n~o pode· 
r~o ultrapassar cinqüenta por cento da r~ceita do Estado. 

Art. 236. Os serviços notMiais e de reg~stro são exerc1dos 
em caráter privado, por delegação do Poder Público. 

~ 1 ~ Lei regulará as atividades. disciplinarâ a responsa­
billdc de óvil e c riminal dcs notários. dos oficiais de- registro 
e de seus prepostos, e definirã a fiscalização de seus atos pelo 
Poder Judiciário. 

~ 2~ Le[ federal estabelecerá normas gerais para fLXação 
de emolumentos relativos. aos atos pr~ticadcs pelos serviços 
notariais c de registro 

* 3o O ingresso na atividade notarial e de registro depende 
de concurso público de provas e titules, não se permilindo que 
qua!q~er serventia fique v~ga, sem abertura de concurso de 

CR - CC 
~ 

Art.. 237 , 
IX, a 

Art.237, 
IX, b 

Art..237 X 

Art.237.XI 

Art.l06, 
caput 

CR.13.09. A81Art..l06 , 
p.Ol § 1' 

Art.l06 . 

L1.! 

CR .13.09. 881 Art . l06. 
p.02 § 3• 

CR - g; 
~ 

(adição)DT 

(adição) DT 

(adição) 

(adição ) 

! 
Art. .123, 
caput 

Art.l23. 
§ 1_, 

Art.l23, 

' 3' 

Art .123, I § 2• 
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718 
(VIII I 

718 
ml 

346 

I 34ó) 

I 3 46) 

J· Art.ll9 , 
caput 

Art.l l 9. 
§ 1' 

l Art.ll 9 , 
I § 3 ' 

l 
( 346) 

I 
Art..ll9, 
§ 2 ' 
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l 2"7 r Art.l~6, I 2R7 
capu't. 

1 
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§ 3 ' 

I 287 I i\:rt. .14fi, I 287 e 330 
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provimento ou de remoção. por mais de seis meses. 

Art. 237. A fiscCJiízação e o controle sobre o comércio exte­
r~r. essenciais à defesa dos interesses razendários nacion.ilis, 
serão exercidos pelo f.1inistério da Fazenda. 

Art. 238. A li':l ordenará a venda e revenda de combustíveis 
de petróleo. álcool carburante e outros combustíyeJs derivados 
de matérias-primas renovâveis, respe~tadcs os prindpios desta 
Constltutção 

Art. 239. A arrecadação decorremc d.as contribuições para 
o Programa de Integração Social, criado pela Lei Comp!emen!ar 
n~ 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Forrnação 
do Patrimônio do Servidor Público, criadO pela Lei Comple­
mentar n~ 8. de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da 
promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que 
a lt-i dispuser. o programa do seguro-desemprego e o abono 
de- que trata o § )'\' deste artigo. 

* 1• Dos recursos mencionados no c~put deste artigO. 
pelo menos quarenta por cento serâo destinados a finilncJar 
programas de desenvolv1menlo econ~mico. alr.avés do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econôm1co e Social. com critérios 
de remuneração que lhes preservem o valor 

S z~ Os patrimônios acumulados do Programa de rnle-

s~~~~r~~~c~ ~~:~~~~~~~~. ~~~~~~~~~~ ~:t~~2r~~~ ~~ 
Sllque l"'tas situações previstas nas leis es.pecífic:as, com exceção 
da retirada por motivo de casamento. ficando vedada a dístrí· 
buição da arrecadação de que I rata o caput deste ·artigo, para 
depôsilo nas contas individuais dos participantes. 

§ 3~ Aos empregados que percebam de empregadores 
que contribuem para o Progr.;,ma de Integração Social ou para 
o Programa de Formação do Pi'llrimOnio do Servidor PUblico. 

Projeto 
"C" 

Projeto 
"B" 

Art..239 , 

Art.51, DT 

~ I ~rt.240 , 
p. 179 e 180 cap'lt 

CR - CC 
~ 

I Art.24 0, 

' 1• 

Art.240, 
§ 2.' 

t:t.240 , 
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968 
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I Art . 58, 
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lo<::atiz.adas culturas ilegais de p!anlas pslcotrópicas ser-ão imediil· 
ta mente expropriadas e especificamente destinadas ao assenla· 
mento de colonos, para o cultivo de produtos alimcnticios e 
medicamentosos, sem qualquer indenização ao proprietário e 
sem prejuíw de outras sanções previstas em lei 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econô­
mico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpe­
centes e drogas afins será confiscado e reverterá em benefício 
de inslituíções e pessoal especializados no tratamento e recupe· 
ração de viciados e no aparelhamento e custeio de atividades 
dt! Jiscallzaç~o. controle, prevenç~o e repressão do crime de 
tráfico dessas substâncias. 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos t0gradouros. 
dos edificios de uso público e dos veículos de lfansporte coleti110 
atualmente existentes a fim de garantir act-sso adequado ãs 
pessoas portacforas de deficiênciõJ, conrorme o disposto no art. 
227, § 2•. 

Art. 245. A tei disporá sobre as hipóteses e condiçôes em 
que o Poder Público dará assisténcia aos herdeiros e depen­
dentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso. sem 
prejuízo da responsabílíd~dc civil do autor do [licito. 

Projeto 
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C C N 5 T I T U I Ç À O 
Pro' jeto Pro .)atc t:2:'C'c~o Projeto r<;' VQtaçào 2• Repúbl ica Federativa de Brasil N! 1 ' N • 

(19BB) "C'' UBit ( 2• t-.nno) ".A" llltw:n>) s.msti tutj"" Votacão SUl::<.titvt.ivn Votac;o 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

I 
I 

~ Art. l t' 11-colhida Art. l' (ól7) Art . l ~ 288 Art . 69 288 
Art. t • O Presidente da Repóbltca, o Presiden.te do Supremo p. lR2 pelo Pr~ 
Tribunal Federal e os membros do Cong1csso Nacional presta· s i dent e 
rào o compromisso de manter, derender e cumprir a Consti· 0 1. 09. BB 
tuiçâo, no ato e na data de sua promulgação. !Q!l 

·~~~ ~-

Art. 2' No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado definirá. :R - CC Art .. 2.t ~ Art-. 2~. 622 Art. 2_! , .?1!.!! ---
atra~s de plebiscito, a forma ( tepüb!H:a ou monarquia constitJJ- ~ caput c a put 

~~;) ~~stdee'!':~~::: ~1-amentarismo ou presiden-

§ l ' Será assegurada ~ratutdade na liVIe divúlgc1ção des-
Art . 2t . ~ l 2 l adiçào) 622 --- ---

sas formas e sis.temas, attavcs dos meios de comunicação de 
m~ssa cessionários de seNiço públiCo. 

§ 2~ O Tnbunal Superior Eleitoral. promulgada a Consti· i&..rt.2 ~ r § :2! (adi ção ) ill - -- I ---tu'iç:ào, expedlrá ~s norm.!IS regulamentadoras deste artigo. I 

. 
Art. 3• A r~visilo constitudonal serã rea lizada após cJnco anos, Art. 3R (adição) lli ·---- -- - --
contados da promulgação da Constituição, pelo voto da maloria 
absoluta dos membros do Congresso Nacional, em sessão uni· 
cameral. 

f-
Art. 4 ' O mandato do atual Presidente da República terminará 11:rt. 5!. Art . 42, lli ---- - -- ---em 15 de março de 1990. caput caput 

CR - CC Art . 52. 982 ( ;;~rlição> 624 /\'rt. 42 .?1!.!! ---§ ,.. A primeira ele içãO para Prestdentt: da Repúblk:a após --p:-m § I ! 
a promu~ação da Constituiç~ será rtaliza"'-:' no dia 15 de no-
vemb<o e 1989. não se lhe apl;cando o d1sposto no art. 16 
da Constltu~ão. 

I 
-· 
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(1988) "C" "B" ( 2• ';urna) 11}\" (12 turno) ~JbS't.itudvo Votacão '"' Votacào 

§ 2~ ê assegurada a ifredutibiHdi?lde da atual represen- ~rt.s • §2' Art . 12, §12 286 Art . 19 , lMJ. --- - ---tação dos Est~dos e do Distrito Federal na Oimara dos Depu- (adição) tados. 

--
§ 3• Os mandatos dos Governadores e dos Vice·Gover~ Art. s.•, § 3• Ar t . 4~. § 12 (624 ) i\rt. 52,~ 12 268 Art.l9, 2M nadores eteitos em 15 de novembro de 1986 terminarão em 

caput. 15 de março de 1991. 

§ 4' Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vrce·Ptefeilos e Art.S~ 1 §4!2 ,_r t . 4!1:. §.2.2 ( 624 ) l\rt. s•,§2• 268 Art.lS, 1M Vereadores terminarão no dla 14 de janeiro de 1989, com a (parte) (parto ) caput 
posse dos eleitos. ( parte ) 

Art. 5• Não se apltcam às eleições previstas par.a 15 de no- .ll.rt. ()t 962 Art . l2# (658) ~rt .18, m ---- ---
vMlbro dt 1988 o disposto no art. 16 e .:~s regras do art. 77 caput 96~ 

da Constituiçio. 

CR. 20,09 · 8f ,ll.rt.6'l§lt (adição ) 690 ---- -- ---- ,-§ }• Para as deiç~s de 15 de novembro de 1988 será p.ll (parte ) 
exigido domknio eltiiOJo?Jil Oi) circunscrição pelo menos duranrc 
os qualro meses anteriores .30 ple1to. podendo os candidalos rae preencham este requisito. atendidas as demais exigências 

I lei, ter seu re~istro efetívado pela Justiça Eleitoral após a 
promulgação da onstituição. ' i 

§. 2· Na ausência de norma lesai específica, caberá ao 
Art .62,§22 (adição ) ill - --- -- - --- ---

TribUnal Superior Eleitora! edilar as normasnecessâriasà realiza-
ção das eleições de 1988. respeltada a leg1slação vigente. 

~ 3" Os aruais parlamentares federa is e estaduais eleitos Art.6•, § 3• ~ª-!_ ( adição) ill lli..:......tl-L 288 _,rt . SO, 288 
V1ce:-Prefeitos, se conve<:ados a exercer a fllnção de Prefeito. 
nào perderã:o·o mandato paclament3r. 

An.6•. §4• 97S { <:ldiçào) ill - --- · - - ---- ---~ 4' O número de vereadores por mlJnicípio será fi~do. 
para a representaçbo a ser delta em 1988. pelo respectivo T ribu-
nal RegionaJ Eleitoral. respeitados os limlles estípulados oo art 
29. rv_ da Constituiçio 

I 
-- ----
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§ s~ Paraaseleiçôesde lSdenovembrode 1988,ress.at· 
vados os que já exercem mandato eletivo, são inelegCveis para 
qualquer cargo, no tcrritôrio de jurisdição do tilu!ar, o cônjuge 
e os parentes por consangüinidade ou afinidade. até o segundo 
grau, ou por adoção, do Presidente da Repübli<:a. do GoverrMdor 
de Estado, do Oovemador do D~strito Federal e do Prefeito que 
tenham ex:N<:K'io mais da metade do mandato. 

Art. 6° Nos seis mt-se:s posteriores à promulgação da Consti~ 
tulção, p~rlamentares rederais, reunidos em número não Lnferior 
a trinta. pOderão requerer ao Tr.bunal Superior Eleiloral o registro 
de novo partido político, juntando ao requerimento o manifesto. 
o estatuto e o programa devidamente assinados pelos reque­
rentes. 

§ 1' O regisLr:o pro~sôrto, que será concedido de plano 
pelo Tribunal Supenor Ele1t~al, nos termos deste artigo. defere 

=~~~jv~nfr:~i~~~ ~ter;a~fci~~~~.i~~b ~~~~~â! ~g~~i~~Jaa~~~~~~~ 
que vterem a ser realizadas oos do1e meses seguintes a sua 
rormacão. 

§ 2~ O novo partido perderá automaticamente seu regis­
tro provisório se. no prazo de \'inte e qua1ro meses, contados 
de sua formação. não obtiver registro delinit,vo no Tribunal Supe­
rior Eleitoral. oa forma que a lei dtspuser. 

Art. 7• O Brasil propugnará pela formação de um tribunal 
internacional dos direitos humanos. 

Art. 8• É concedida anistia aos que, no pedodo de 18 de 
setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição, 
foram atíngtdos, em decorrência de motivação exclusivamente 
polít!ca, por atos d e exceção, institucionais ou complem~nlares, 
aos que foram abrangidos pelo Decreto legis lativo n~ 18, de 
15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pe~o Decreto-Lei 

Projeto 
I! C" 

cR. 20 .09 .as 
p. 03 

CR - CC 
p. 184 

CR - CC 
--p.-nr5 
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-~ N2 Votação-~ Projeto 
(22 turno) "A" 

(adição) 

~~ . 
~-~ 

Art.?~ § 19: 

Art. 72 , §22 

'(adição de ar:­
tigo) 

Art . .2..!_ 
caput 

.21.2 )Art . 16, §9.' 

991 

Art. 49, 
c:e.put 

ir\rt. 4.9, § 1 ~ 

Art.49,~2"2 

Art. 5 ~ 

IN"~Z Votação 
ó~ tu:r;-.v) 

( 152) 

(683) 

(683) 

( 683 I 

(6 24) 

Sistem.ati?.açàn 

2• I N• I ,. 
su:t:t:tt.ltu t-i vn Votacão ~ 

Art . l3, 
§ 9' , nr 

Art..62, 
caput 

A:r:t. 62, § l ~ 

26 
180 

288 

288 

Art.2-' ,§2• I 1.rul. 

A r t. 6!l 
caput 

288 

Art.lJ , 
§ l O, OP 

Art..!~ , 

caput 

199 

N' I 
Vot.'1 Cão 

26 
180 

288 



C O N S T I T U I Ç A O 
República Federativa do Erasil 

(1988) 

n' 864, de 12 de s~lembro de 1969. as-seguradas as promoções, 
na 1nati\lidade. ao cargo, emprego. posto ou graduaç~o a que 
teriam direito se estivessem em serviço alivo, obedecidos os 
prdzos de permanénda em atividade previstos nas leis e regula­
mentos vigentes, respeitadas as caracteristicas e peculiaridades 
das carreiras dos servidores püblicos civis e militares ~ obser+ 
vados os respe<:tLvos regimes jurídicos. 

S 1 o O disposto neste artigo somente gerará efelms finan­
ceiros a partir da promulgação da Constitulção, vedada a remu­
neração de qualquer especie em caráter retroativo. 

S 2~ Acam assegurados os benefícios eslabel~ddos nes­
te artigo aos trabalhadores do setor privado, dtrigentes e repre­
sentanles sindicais que. por motJvos exclusivamente palitrcos. 
tenham sido punidos. demitidos ou compelidos ao afastamenlo 
das atividades remuneradas que exerciam, bem como aos que 
foram impedidos de exercer atividades profissionais em virtude 
de ~essões ostensiv.:ls ou expedientes oficiais sigilosos. 

§ 3' Aos cidadão-s que foram impedidos de exercer. na 
vida civil, atividade profissional especifica. em decorrência das 
Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutíca n~ S-50-GM5, 
de 19 de junho de 1964, e n~S-285-GMS será concedida repara­
ção de natureza econômica. na forma que dispuser lei de inicia­
tiva do Congresso Naciona! e a entr.?lr em vig~r no prazo de 
doze meses a contar da promulgação da ConstJluição 

S 4~ Aos que, por força de atos institucion~L>. u·nham 
exercido graluitamente mandato elelivo de vereador serão comT 
putados. para efr-Lto de aposentadoria no serviço público e previ­
dência SOClal, os respectivos períodos. 

§ 5• A anislia concedida nos termos deste artigo aplica-s~ 
aos servidores públicos c~vls e aos empregados em lodos os 
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I 
níveis de governo ou em suas fundações, empresas públicas 
ou empresas mistas sob controle estatal. exceto nos Ministérios 
mlli tares. que tenham sido puni~os ou demitidos por_alividades 
profissionais intertompidas em Vlrtude de decisão de seus traba· 
lhadores, bem como em decorrência do Decreto·Lei n~ 1.632, 
de 4 de agosto de 1978, ou por motivos exctusivamenle políticos. 
ass~urada a readmissão dos que foram atíngidos a partir d~ 
197 . observ•do o disposto no~ 1•. 

Art. g. Os q ue, por motivos exclusivamente potiticos, foram ~ I I Art.5~ o$32 f (624) I Art. 71, I 288 J Art. . 2! , I 2.8Jl 
c~ssadosou tiveram seus direitos politicos suspensos no período caput caput caput 

de 15 de julho a 31 de dezemb<o de 1969, por ato do então 

~~~~:t~e ~~~~~~~~~o~i~i~~~t; a!~~:~~~~~~r!~ 
pidos pejos at.,s puniLivos. desde q ue comprovl"'m tf'fem sido 
estes eivados de vicio g rave. . 

ParJgrBfo único. O Supremo Tribunal federal proferirá CR - CC Art .10, l Art.s• W I ( &24 ) I Art. 7 t, I 288 I Art. 2t. I 1m! a decisão no prato d e ce.nto e vinte dias, a contar do pedido ~ § Único ~ único § Único do interessado. 

Art. 1 O. Até gue seja promulgada a lei complementar a que Art .11 , I (adição) I §2.Q. 
se refer~ o e!rt. 7 ··, I, da Constituição: ~ 

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento. par~ CR. 2Q.Q 9.88 I Art .l l, I I i ( udição) I §lQ 
qu&tro vetes , da porcentagem prevista 110 art. 6°, capvl e § p . 06 
1•. da Lei n• 5. 107, de 13 de se tembro de 1966: 

li - flca vedada a dispensa l!rbitrârta ou sem justa causa: I I Art . ll,I! §lQ 

a) do empregado eleito para cargo de d ireção d~ comis· I I !l.rt. l l. 670 

sõcs internas de prevenção de addentes. desde o registro de ~ 
sua candidatu ra até um ar\0 após o final de seu mandato; 
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b} da empregada gestante. de:sde ;:, confirmação da gravi· ~ 
de~ até cinco meses após o parto. J.L.:Q 

( artição) .lli - - - --

§ 1.. Ate que a Jei Y"enha a disciplinar o d isposto no art ~ 
(adição d o e.r~ l ~ - - -1 

~~ r~f~~~d~ 1~~~i~u~:~~n~g~~~~. da licença-paternidade a que 
p. 187 

tigol I 

§ 2-· Até ulterior d isposição legaJ. a cobfança das contri· Art.l2, Art. 43, (682 ) Art. S4. 288 i\rt .6A. 

! 
288 

buições para o custeio doas alivid ades dos sindicatos rurais sere. 
ftita juntamente com a do imposto territorial rural. pelo mesmo 
órgc;o aueca:dador. 

~ 3~ Na primeira comprovação do cvmprimento das abri· ~ ( ~diçâo) 171 - - -- - - ---
~ações trabalhistas pelo empr<:"gad.or_ rural, n~ ror"!la do art. p. 187 

33. após a promu~a~ão da Constatu~ào, scra cerbfteada pe· 
rante a J ustiça do ra .JJlho a reffutar1dade do contr~to e das 
atualizações das obtigações traba histas de todo o penedo. 

r-·· 
Art. 11. Cada Assembléia Legislativa. com poderes consti· CR - CC Art. . l3, Art. 6 ! . ill .\rt. 9• 288 Art.4~. ill tuintes, claborarâ a Constltuiç.;o do Estado, no p razo de um p:-I87 caput ~ caput caput 
ano, contado da Pfomulgaçâo da Constituição Fedetal, obede-
ciclos os princípios desta. I 

-

Parágrafo único. Promulgada a Constitutção do Estado, Ar t . l3, An. 6< § 2• ill Art.. 9_f! , § 2.• 288 Art.4 2, 28B 
caberá à Câmara Municipal, no ptazo de ~is meses, votar a § Único § Único 
Lea 01gânica respectiva. em dois turnos de discussão e votação, 
respeitado o disposto nt'! Constitu lção Federal e na Consti tuiçâo 
Estadual. 

At't.l4. ( adi ção) ill - - Art. 1~ 288 
Art. 12. Será criada, dentro de noventa dias da promulgação Elll!!!!; caput · 

da Constitu~ào, Comissão de Estudos Territoriais, com d tl 
m-embros ~n ic:ados pt:lo Congresso Nacional e cloco pe to Poder 
Exe<:utivo. com a finaHdade de apresentllr estudos sob r~ o territó· 
rio nacional e anteprojetos relativos a novas unidades territoriais. 
notadamente na. Amazônia Legal c: em âreas pendentes de solu· 
ção. 

, ' -- -- -
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~ 1• No praz.o de um ano, a Cornissáo submeterá ao Art.l4, ( ~dição) .§..2l -- I -- .i\rt. 7~, 1.-ª-ª . ;resso Nacional os resultados de seus estudos para, nos § único 
§ 2! c 3 ' 

·~ · .nos da Consti tuiçáo, serem apredados nos doze meses sub-
seqüentes, extinguindo-se logo após. I 

I 

§ 2• Os Estados e os Municípios deverão. no prazo de 
~ {adição} 704 ttes anos. a contar da p1omulgaçào da Consti tuição. promover, 
~ ( 718) -- ---

mediante acordo ou arbilramcnto, a demarcação de suas Hnhas 
dwisórias atualmente litigiosas. podendo para rsso fa4er altera-

~;::.5 6i~~,~~eh~:ftr~~s~~tl~!~ê~i~esn~~~~~~r:i~a~n~e~=: 
dklade das populações limitrores. 

§ 3• Havendo sol1ci1ação dos Estados e f\luntcipíos inte· Art .18, § 1 t ( adição) 704 - ---r6sados, a <JNOO poderã encarregar-se dos trabalhos demar- (718) -- ---
cotónos. 

§ 4• Se. decorrido o prazo de três anos, a contar da pro- At: t-l8 1 §2t: {adição ) 1.Q! mulgação da Constilulção, os trabalhos demarcatórios não líve· 
(718) - - ---rem sido concluídos, cabe~á à União delerminar os limites das 

áreas litigiosas. 

§ 5• Ficam reconheddos e hom.olog~dos osatuaislimiles A!:hl2... Art.52 , (718) Ar t.65, .!li do Estado do Acre com os Estados do Amaz.onas e de Roodónia, ---
conrorme lev.!lntamentos cartográficos e geodésicos realizados 
pel.!l Comissllo Tripartite integrada por representantes dos Es~a-
dos e dos servl~s técnico·especial12.ados do lnstitulo Brasil.e1ro 
de Geografia e tatístlca. 

Art. 13. É criado o Estado do Tocan tins. pelo desmembra-
Art .1 5, Art.. 61, ill ( adiçÕo) ~ Art.. 6~. 1M 

men1o da l!reo!'J dtscrita ntste artigo. dando-se sua insMiação c e put 489 
no quadragésimo sexto dia após a eleição prevista no S 3•. § Único 
mas não antes de 1' de janeim de 1989. 

§ )• O Estado do Tocantins integra a Região Norte ~ 
Art. l S ,§ l! Art..6l, § lS! limita-se com o Estado de Goiás pelas d ivisas norte dos _Mum· 716 (adição) ill cipios de São Miguel do Ataguaia. Po~a~tu, Fom>Oso, ~\1naçu. ---

Cavalcante, Monte Alegre de Goiás e ampos Be!os. conser· 
~ r 
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(1 988) 

vando a leste. norte c oeste as divisas atuais de Goiás com 
os Estados da Bahia, Piauí, ,.\ar anhâo. Pará e Mato Grosso. 

§ 2~ O Poder Executivo designará uma das cidi!ldes do 
Estado para sua Capital provisória atê a aprovação da sede 
definitiva do governo pela Assembléia Constituinte 

§ 3~ O Govetnador, o Vtee·Governador, os Senadores. 
os Deputados F~derais e os Deputados Estaduais serão eleitos. 
em um úni<:o turno, até setenta e cinco dii:is após a promulgação 
da Constítu~~o. m21s não antes de 15 de novembro de 1988, 
21 c:ritérK? do ribunal Superior Eleltoral. obedecidas, entre outras, 
a! ~gumiC$ nounas: 

1 - o prazo de filiaçâo parttdhria dos candidatos será cn· 
cerrado setenta e c•nco d~ antes dll data das cleiçóes: 

U - as datas das convenções regionais partidárias desti-
nadas a deliberar sobre col~aç6es c escolha de candidatos. 
de ~presentaçâo de requerimento de registro dos ca1,d idatos 
escothidos e dos demais procedimentos Jegaís serão fixadas. 
em calendário especial. pela Justiça Eleitoral; 

111 - são in.elegiveis os ocupantes de cargos estaduais o~ 
mun,cipaís que não se tenham deles afastado. e":' carbter d:nm· 
tivo. setenta e cinco dias antes da data das ele•çóes p1ev~stas 
neste parág raro; 

rv - flcam mant ldos os atuais dlret6r;os reg~onais dos 
partidos pOlíticos do Estado de Coiás, caber\dO às comissões 
executivas nacionais designar comissões provisórias no Estado 
do Tocantins. nos termos~ pilra os fins previstos na lei. 

I 

I 

PrOjeto 
"C" 

Prcje~.:> 

"B" 

1 Art.l 5 ,§2! I 

Art. . 15, 
§ 3•' l 

Art-.l S, 
§ 3•' li 

I A.t't . l S. 
~ 

I 

~<t.lS, 
§ J t, IV I 

~~· votação 
(2' turno) 

981 

Pro j e to 
")\" 

IA<t .61 ,§ 2' 

( adição) 

(ad i ção) 

I ( a <liçãol 

I (adição) 

NOVo~ 
(·l· turno) 

I ( 718) 

I ill 

I 718 

I ill 

I ill 
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11! 
Vnt- :.. ~~n 

I (adição} I ~ 

(adição> I 489 
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após a promulgação da Constih.1ição, encaminhará à apreciação 
do Senado Federal os nomes dos governadores dos Estados 
de Roraima e do Amap~ que exercerão o Poder Exe<:ulivo alê 
a instalação dos novos Estados com a posse dos governadores 
eleitos. 

I 

9 4~ Enquanto não conc:retilada a lran.sformarão e:m Es· ~ 
(adição) m - --- ---- - - _I 

tados. nos termos deste arti~o. os TeHitór1os Fed<:-ra•s de Rordi-
p, 190 

ma e do Amapá se~ào bene ldados peta uansrerêocia de recur-
ros prtvista nos arts. 159, J, a. da Con>tiluõção, e 34. ~ 2>. U. 
deste Ato. . · 

Art. 15. Fica extinto o Território Federal de Fernando de No- Art .17, {odiçãol 2Ql --- - - - ---
ronha, sendo sua átea reincorporadll ao Estado de Perna mbuco. 

Art. 16. Até que se efetive o disposto no art. 32, § 2°, da ~ (adição do· .!Ql1 --- - ---- -- ---
Constitu~o, caberá ao Presidente da República, com a aprova- p . 191 a rtigo) 
ção do nado Federal, indicar o G~rnador e o Vtce·Go. 
vemador do Distrito Federal. 

§ 1• A compet!nc1a da Câmara legislatJva do Distrito F e- (adição) .1JU1 

I 
--- - ---- -- - - -

der ai. at~ que se instale, serã eJC:erdda pelo Senado Federal. ' 

§ 2• A fiscalização contãbil. fi nanceira. orçamentária, ope- ~ ~ (682) Art .55 , ~ ---racional e patrimonial do Distrito Federal. enqL.Janlo n!o for insta· 
Jada b Câmara Legislbtiva, será exercída pelo Seoado Federa~ 

I 

medtante conlrof.e externo. com o auxílio do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal. observado o disposto no art. 72 da Cons-
tituíção. 

CR .13 , 09. BE 
§ 3• lndvem-se en tre os bens do Distrito Federal aque!es 

que lhe vierem a ser l!l lrib uídos peta União na forma da lei. 
.p. OS 
(adiç8o)11r 

----- --- - -- - --

-
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Art. 17. Os venclmentos. a remuneração, as vantagens e os :a.rt.20. A:r:t . 22, 669 Art.33, l..!!Jl Art . 3.0:., 288 adk:ionais, ~m como os proventos de aposentadoria que este-
j am sendo percebidos em de~ordo com a Constituição secáo 

caput 

imediatamente redULidos aos limites dela decorrentes, não se 
admitindo, neste caso, invocação de diteito adquirido ou pcrcep-
ção de excesso a qualquer titulo. 

§ 1• É assegurado o exercício cumu!ativo de dois ca~os Art. 2 0. 99& A.rt.. 1 9, ( 665) Art.30, 288 Art . Jl, .w! 
ou empregos privativos de m édlco que estejam sendo exerc· os § Único § Único 
por médico mi litar na administração pública direta ou indi reta. 

§ 2• É assegurado o exerddo cumulativo de dois cargos (adição) 996 --- - - -
ou empregos privativos de profissionais de saúde que estejam ill - - -
sendo exercidos na administração pública direta ou indireta. 

-.. Art. 18. Ficam extintos os efe1tos jurid lcos de qualquer ato 
CR - CC Art. 2~, Art . 4 5, 1!1 Art . se, ~ ---

4egíslativo 0\J bdministrativo. lavrado a partir da instalaçbo da 
--p:!'92 

Assembléia Nacional Constituinte, que tenha por objeto a COO· 
cessho de estabilidade a sentidor admitido sem concurso públi· 
co. da administração direta ou ind1relil. inclusive das fund~ões 

I instituidas e mantidas pelo Poder Púi>Uco. 

I 
CR. 20 . 09. 88 Art.22, 998 Art.47 , (717 ) Art. 61 ~ 

Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos Estados, p. 07 caput - - -
do Distrito Fede ral e dos Munidpios. da adm~isttaçào direta, 
autárquica e das fundações públicas, em exerckio na data da 
promulgação da Constituição, há pelo m t:nos cinco anos conti· 
nuados. e que náo tenham sido admitidos na forma regulada 
no art. 37, da Constituição, são considerados estãveís no serviço 
públiCO. 

(odí ção} 998 - -- --- ---
§ 1• O tempo de serviço dos servK:tores referidos n~ ste 

i?.lrtigo st:rh contado como título qu~ndo se submeterem " con· 
curso para Iins d~ efetivação. na rcwma da lei. 

~---·-- -----
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(1988) 

§ ~· O disposto nt:ste artigo não se aplica aos ocupan1es 
de cargos. funções e empregos de confiança ou em eomissâo. 
nem aos que a lei declare de livre exoneração. cujo tempo 
de serviço não serJI computado para os rins do caput deste 
artigo, exceto se se tratar de servidor. 

§ 39 O disposto neste artigo não se aplica aos professores 
de nível superior, nos termos da leL 

Art. 20. Dentro de cento e oitenta dlas, proceder·se-á b revi ­
sao dos direitos dos se'rvidores pú'olicos inativos e pensio"istas 
e á atualilaçao dos proventos e pensões a eles devidos, a fim 
de ajustá~los ao disposto na Constituiç~. 

Art. 21. Os ju ízes togados d~ >nvestidura limitada no tempo, 
admltidos mediante concurso público de provas e títulos e que 
estejam em exercido na data da promulgaç~o da Con sl ilu içào. 
c.dquirem estabilidade, obse:Nado o estágioprobatót'1o, e passam 
a compor quadro em extinção. m antidas as competências. prer­
rogativas e restrições da tegisJaçáo a que se achavam subme­
tidos. salvo as ine1entt'S à tran satoriedade da investidura 

Parágrafo único. A apo-senladori., dos juízes de que trata 
~s.te artigO rt'!~urar-se-á pela-s normas lixadas para os demais 
JUites estad ua1s. 

Art. 22. É assegu rado aos defensores públicos investidos na 
função até a data de ins talação da Assemb léir!l Nacional Consti · 
tuinte o direito de opção pela carreira. com a observância das 
garan?a~ ~ .. .-~ações previstas no art 134. parágrafo único, da 
Coostttuaçao. 

Art. 23. Alê que se edite a regulamentação do art. 2 1. XVI, 
da Constituição, os atuais ocupantes do cargo de censor feder i:! I 
continuarão(!xetcendo f~.;~n.çõescom este compativeis. no Depar~ 

PrOjeto 
"C" 

CR - CC 
p. 19 2 

CR - CC 
P'.l93 

r>ro j e t o 
"B" 

Art . 22, 
§ ún ico 

(adição) 

Art .23 , 
§ Único 

Art.24, 
caput 

Art. 24 , 
§ Único 

Art.25. 

Ar t.27 , 
caput 

Nt Votação 
(2• tuznol 

(998) 

ill 

994 

Projeto 
"A" 

Ar t. 4 7 , § .2.2 

( adiç5o) 

Ar t.4S, 
e~put 

Ar t.4A, 
§ único 

(actiç iio) 

(ad ição) 

IN! Votação 
i1• turno> 

l!1 

7 00 

(71 7) 

( 717 ) 

ill 

718 

Si ste!Tta t. izacão 

2 ' I H! I I • 
.SulNtitutivo Votacãc Sumt: :ih.Jt-i·m 

Art.61 ,§2t 

( adição) 

( adição) 

ll!l! 

5 2 2 I Ar t. 56, 
caput 

522 
I 
Art. 5&, 
i único 

208 

N! 
Vota~~o 

283 

28e 



C O N S T I T U I Ç h O 
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(1988) 

tamento de Polícia Federa! , observadas as disposições COfiSiilu­
cionais. 

Parágrafo único. A lei refertda disporá sobre o aproveita­
mento dos Censores Federais, nos termos deste artlgo. 

Art. 24. A União. os Estados, o Distrito Federo?JI e os Muni~ 
dp:os editarão leis. que estabeleçam crilértos para a compatl· 
bilização de seus quadros de pessoal ao disposto no art. 39 
da Constituição c à rerorma administraliv<J dela decorrente, no 
prazo de dezoito meses, contados da sua promulgação 

Prójeto 
"Cu 

Prcjeto I N!! Vo~ção 
"8" (22 'turno) 

CR - f_Ç J Ar~.27, 
----p-:-19"'1 § uni c o 

CR - _ç_ç I i\rt.28. 
~19Je 194 

209 

Sistemat.izacàa 

Projet.n IN:2 ,.cotação J 22 J N' I l2 
'
11\" (J':' •_urno) SUbstitutivo Votacão SI.:...., 

N!! 

Vot:aCf!o 

( adiçã_o) 718 

(a-dição) 717 

I ---
Art. 25. Ficam revogados, a partir de cenlo e oitenta dias 
da promulgação da Constituição. sujeilo este pra1o a prorro­
gação por lei, todos os dispositivos legais que atribuam ou dele­
guem .a órgão do Poder Ex.eculívo competência assinal~da pda 
ConstJtuiçâo ao Congresso Nacional, espedalmente no que tan­
ge a: 

l - ação normativa; 

ti - atocação ou transferência de recursos de qualquer 
espé<:ie. 

!\rt.29, 
caput 

~rt.7.9,1 

Art. 29, II 

Art. 7'1:, 
§ Único 

i\rt. 7~ , 

§ Único 

A.rt.. 7 ~ , 

§ Único 

( 649) Art.lL 
I e Il 

288 t~ rt. lO, 
I e II 

l~ 

: I I --r---
( 649) Art . ll,I 288 l Lrt. 10, l 2BR 

1 , 649) Art-lLII 288 Art.lO, 11 288 

l --1-- ~ 

§ 1 o Os decretos-leis em tramitação no Congresso Nacio­
nal e per este não aprecfados atê a promulgaç.ão da Constituição 
terão seus efeitos regulados da seguinte forma: 

I - se editados até 2 de setembro de 1988, serão aprecia­
dos pelo Congresso Nacional no prazo de até c.enlo e oitenta 
dias a contar da promu!gação da Canslilulção, não computado 
o recesso parlamentar; 

li - decorrido o prazo definido no ft'l<:iSO anterior, e não 

CR - C.C 
P-194 

Art, 29, § 1.' 

{ac1iç3ol 

(acliçãol 

.!.QQQ (adição) 649 

100() 
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havendo apreciação. os decretos- lejs all mencionados serão con· 
std~rados rejeitados: 

' 

li! - nas hipóteses deflntdas nos incisos l e li, teráo plena (adiçõo) 1000 ----- --- ----·- --- ---
validade os atos praticados na vigência dos respectlvos decre-
tos-leis, podendo o Congresso Nactooal. se nf"cessárío. legislar 
sobre os efeitos deles remaneKcmtes. 

§ 2' Os decre tos-leis editados entre 3 de setembro de CR - CC (adiç ão ) 1000 ---- ---
1988 e a pr~mu lgação da Cons tituição serão corwert.idos. nes ta "'"'j)."l9'4 --- - - - - - - - -
data , em medidas ~rov1só rias. ap lican.do-se-lhes as reg ras eslà · 
beleddas no art. 6 . parágrafo unico. 

! -
Art. 26. No prazo de um ano a contar da promul~ação da ~ Art.. 18, ( 665) ATt . 29, 288 Art.30, ~ 

I Constituição. o Congresso NaciOnAl promoverá. a1raves de Co--
caput cetput caput 524 caput 524 

missão mista, exame ana!itico e peJioclal dos atos e ratos gerado· 
res do endividamento externo brasileilo. 

I 

§ J• A Comissão terá a força legal de Comiss.lo paria- AI: t JO ~ §lt IArt-18,§1! ( 665 ) ( a.diç3o } 524 
mentar de inquerito para os fins de requisição e <:onvocaçbo, 

- --
e atuará com o aux~io do T nbunal de Contas da União. 

§ 2~ Apurada trreguleridade, o. Congresso Nacional pro· Art. 30, §2 0 Art .l B, § 21 .§§.2 Art . 29, 288 Art -30, 288 I 
porá ao Poder Executivo a declaração de nulidade do ato e § Único lli § único 524 

encaminhará o processo ao Ministéno Público Federal, que for· 
malizará, no prazo de sessenta dias. a ação cabível. I 
Art. 27. O Superior Tnbunal de Justiça será instalado sob Art. 3 l, Art.8 , §2t ( 651 ) Art - 12, §2• 288 ~rt.ll,§22 2 88 

a Presidência do Supremo Tribunal Federal. c aput 

§ I ' Atê que se instale o Superior Tribunal de J ustiça, Ar<. 31. H• Art.A ,§31 ill Art.1 2, §3 • 288 i\r t.. ll.§Ji Zll.!l 
o Supremo Tribuna\ Federal exe~cerá as atri'buições e compe· 
tências definK!as na ordem const1tuclooal precedente 

_, _ 
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"CH i Projeto I N• votação I Projeto ~~ Votação 
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2' N' 1• I N• 
SUbstitutivo Vota cão """' . Vnf":<t?-:' 

§ 2' A composição inicial do Superior Tribunal de Justiça 
far-se·á: 

Art.31,§2• I .· I Art.8 I 651) 
caput I Art.12, 288 A.r t-lL ill_ 

caput 

I - pelo .:1proveitamentodosMinistrosdo Tribunal Federal 
de Recursos; 

11 - peJa nomeação dos Ministros que sejam necessários 
para completar o número estabelecido na Constituição. 

§ 3~ Par~ os efeitos do disposto na Constituiç~o. ~s atuais 
Ministros do TrJbunal Federal de Recursos ser~o cons1derados 
pertencentes à classe de que provteram, quando de sua nomea­
ção. 

§ 4~ lnsta1ado o Tribunal. os fo~in~stros aposentados do 
Tribunal Federa1 de Recursos tornar·se·ão, automaticamente, 
Minlstros aposentados do Superior Tribunal de Justiça. 

§ s·· Os Ministros a que se refere o * 2", li, serão Lndicados 
em lista tríplice pelo Tribunal Federal de Recursos, observado 
o disposto no art. !04, parágrafo único. da Constituição. 

§ 6'· Ficam criados cinco Tribunais Regionais Feder~is. 
a serem inst<"lados no praz.o de seis meses a contar da promu~­
gaç.ão da Constituição, com a jurisdiçao e sede que lhes fV~ar 
o Tribunal Federal de Recursos, tendo em cont<" o número 
de processos e sua locaiJz.açâo geográfica 

.....___ 
I I Art. 31, 

§ 2', I 

I 
Art. 31 , 
! .2'. II 

Art. 31. § 32 

Art.. 31, §4 !=> 

1Ar<.31 , §52 

-i---

1'" , . .,. 
I ri· ---+--~ 7· Alê. que se instalem. os .Tribunais Region.aís Federais.. ~~ CR. 14 .· 09 . A 8 Art. , 3 l , § 7 ~ 

o Tribunal Federal de Recursos exercerã a cornpeténc1a a eles p. 13 
atribulda em todo o território nacJonal. cabendo·lhe promover CR~ 
sua instalação e indicar os candidatos a todos os cargos d~ I p. l96 
composição Ln1cial. mediante l1sta triplice. podendo desta constar 
juízes federais de qualquer região. observado o d1sposto no * 
~-. ' 

caput 

Art. 8 , l I 65ll i\rt.l2,I 288 Ar t.ll,I I l!!.!! 

I 651) I Art.8 .c.lJ.. 

};'" 
2 88 JArt.ll , II l.!l1l. 
ill 513 

llrt.S ,§12 I 651) 12, § 1' 288 ~ A.rt.ll,§l2 I 2 88 

Art.8 .H• I I 651) I Art.12,§42 I 288 

"'" 'l =* (651) I ____ 
- I --- -- --= 

'"' . ,,. -::- I i 
I 

- 1Art.1J 
c;,pu.t • I 288 I A 514 rt..l2, I -- caput:. 

288 
514 

Art.A ,§7<t .fô..! Art .13, §l º 288 Art.l2 , §l !:! 288 
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RepÚblic~ Federativa do Brasil Projeto Proj eto NO lrotaçiio Projeto ~~Votação 2 ! N! ] O N' 
(1988) "C' ''B" (2• turno) 11}\" (l! turno) ~titutivo Vot-a rão .,.,,_,n,.· v~·~~z~ 

~ 8' Ê vedado. a partir da promulgação da Constituição. Ano 3 1 , §S.• Ar t .S , §Siil (651) Arto 1 2, §20 288 Art . 12, §2~ ~ 
o provimento de vagas de Ministros do Tribunal Fed~ral de 
Recursos. 

§ 9· Quando não houver juiz federal que conte o tempo 
minimo previsto no art. 107. U. da Coo.,tituição. a promoção 
poderá contemplar juiz com menos de cioco anos de exerc:tcio 
elo cargo. 

Art. 3 1 1 §9• ( 1013) Art.8. o §9.' ill - - ---

§ 10. Compete à Justiça Federal ju~ar as ações nela 
s;B. 20 .Q2. 8~ Arto3L §lo ( adição) 651 

Po03 -- -- ·- ---
lf,oposcas at~ a data da promulgação da oostituiçào. e aos 

~ ribunais Re~ionais Federais bem ~orno ao Superior Tribunal p. 196 de Justiça ju gar as ações rescisónas das decisões até então 
proreridas pela Justiça Federal, ind usWe daquelas cuja matéria 
tenha passado à COt'l'lpeténcia de outro ramo do Judiciário. 

I 

Art. 28. 0$ juízes federais de que trata o art. 123, § 21, da ~ J\rt. 33. 985 (adição) lli -- ---~ Cooslituiçôo de 1967, com a redaçõo dada pela Emenda Consti· p. 196 car>ut. 
tucional n• 7, de 1977. ficam investido-s na titularidiJde de varas 
na Seção Judiciária para a qual tenham sido nos:neiJdos ou 
designados: na inexistência de vagas, proceder-se-a ao desdo· 
bramento das varas existentes. 

r 

Parágrafo único. Para efeito de promoção por antiguldade, Art o 3 3 o 
o tempo de seMço desses juízes será compu~do a partir do ~ 
dia de sv• posse. 

(adição) lli -- ---

Art. 29. Enquanto nOO aprovadas as leis complemenr.ares :~ 11-rt . 34 .• ~ t\rt . 9. ~ J\rt . 14 , 288 Artol3, 288 

relativas ao Ministétio Púb!ko e à AdvOC'acia-Geral da União, P· 197 caput. capu\ caput caput 

o Ministério Público Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, as Consultorias Juridí-cas dos Ministé rios, as Procura-
dorias e Departam entos Juódicos de autarquías federais com 
representaçào própria e os membros das Procuradorias das 
Universidades fundacionais públicas continuarão a exercer suas 
atividades na Alrea das respectivas atribuições. 

~ 1 • O P,esidente da República. no prazo de cento e vinte 
CR - CC Art.l4 ;§1' Art._9_' o §l • .221 Art .14, §lt ~ Art. lJ,§ l ! 288 

Po 197 ·· - ·--
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C O N S T I T U I Ç A O 
RepÚblica Federati'la C~ Bra5il I N " 0988) Vot.ru~Ã. 

dias. encamrnhará ao Con.gresso Nactonal pr~eto de lei comp!e· 
mentar dispondo sobre a organtzação e o uncionamento da 
Advoocacia-Geral da União. 

§ 2'" Aos atuais Pro<:uradores da RepUblfca. nos termos I I Art. 34, §2• I I Ar t. 9 , §.2.• I 6~2 f Art. l 4,§2• 1 1!!!! I Art .13, !2• I _ru ... 
da lei complementar. será facultada a opção. de forma trretra· 
tável, entre as carretras doMinistêrio Públtco Fede1al e da Advo-
cacâa·Geral da União. 

-
§ 3• Poderá optar pelo regime 21nterior, no que respei~ (adi ção) I 6';4 

às garantias e vMtagens. o membro do ~\i~L~têrio Público adm~-
tido antes da p romulgação da Const1tutçao, observando-se, 
quanto às vedações. a situação juridk:a na data desta. 

§ 4 ' Os atueis integrantes do qt!'ddro suplementar dos 
MLnistérios Públicos do T rabalho e ~\illlar qu e tenham adqu1rido 
estabilidade nessas funções passam a integrar o quadro dã res~ 
pectiva carreira. 

I I Art. 34, §4•1 !Art.9 ,§J ! I (6>2) I Art. 15, I 288 I Ar t.l5, I m 

§ 5• Cabe à a lua\ Procuradoria-Cera\ da Frm~nda Nado· I~ I Ar t.J4,§5tl I { ;;~dição) I 6~2 I Art.l4, §S•I 288 I llr t.1 3 , § s• I .?.!!!! 
nal, diretamente ou por delegac;ão. que pode sr:r ao "'lnistêrio p. 197 
Público E.stadual. representar judicialmente: a Uniâo nas causas 
de natureza fiscal, na área da respectiva competência, até a 
promul9a~bo das leis complementares previstas neste artigo. 

Art. 30. A legislação que criar a justiça de paz manterá os 
atuais juiZes de pat até a poss~ dos novos titulares, asseguran-

I 1 11n. 35. I JAr t. l O, I 6S 2 I Art . 16, I 288 I l\rt.l6, I 2A8 

do-lhes os direitos e atlibuições conferidos a estes. e designará 
o dia para a d eição prevista no art. 98. I, da Constitlriçio. 

Art. 31. Serão estatiz.adas as serventias do foro judicial, assim 
definidas em lei, respeitados os direitos dos atuais titulare s.. 

~ Art.ll, (654) 
c aput. 

! Art.l7 , I 288 I Art.l7, I .llil 

Art. 32. O disposto no art. 236 não se aplica aos serviços 
notariais e de registro que já tenh am sido of.cialízados pefo 

I I Art. 31!, I I (adição) I 718 



C O N S T I T U I Ç À O 
RêpÚbliç~ F~derativa do Brasil 

(1988) 

Poder Público. t~speitando·sc o direito de: seus servidores. 

Art. 33. Res.satvados oscrêditos de nature2:a alimentar, o valor 
dos precatórios judidais pendentes de pagamento na data da 
promulgaçiio da Constituição, indu ido o remanescente de juros 
e correção monetâria, poderá ser pago em moeda corrente. 
com atuati~ção, em. prestações anuais, íguais e sucessivas, no 
pritl:O má:tumo de OLlo emas. a partir de 1 ~ de julho de 1 989, 
por decisão editada pelo Poder Executivo até cento e oitenta 
dias da promulgação da Conslltuiçào. 

Parágrafo i'míco. Poderão as enlidades devedoras, para 
o cumprimento do dis~sto neste artigo . .t:mLti~. em cada ano. 
no exato montante do d1spêndro. títulos de div•da pública não 
computáveis p;:ua efeito do lirnite gtobal de endivLdamento 

Art. 34. O s~stema tribulinio nack>na~ entrará em vigor a partir 

~~ t~~~~~~ç~~~ ~~niid~.t~t~:~t~9~~~eC~~s~ifufç~0omd~l~f.f. 
com a redação dada pela Emenda n~ I. de 1 969, e pel~s poste­
riores. 

S 1.. Entrarào em vigor com a promu1gaçâo da Consti· 
tu içao os arts. 148, 149. 150, 154. 1. 156.111. e 159.1. c. revogados 
as disposições em contrário da Constltuição de 1967 e das 
Emendas que a modificaram. especialmente de seu art. 25. 
111. 

§ 2~ O Fundo de Participação dos Estados e do Dístnto 
Federat e o Fundo de Participação dos Municípios obedecerão 
~s seguintes determinações: 

I - a partir da promulgação da Constituição, os percen· 
1uais serão, respectivament~. de dezoito por cento e de v!nle 
por cento, calcul~dos sobre o produto da arrecadação dos im, 
postos referidos no art. 153, IH e IV, manHdos os: <'lluais critérios 

Projeto 
"C" 

Ç.R - CC 
p. 198 

C~ - CC 
~ p. 198 

Pr-o jato 

"B" 

Art.J7 , 
caput 

Art.37, 
§ Único 

Q_,_l3.09.8 Art.39f 
p . 11 c l2 caput 

CR - CC 
~ 

}\rt. 39 , §lS 

Art.. 39, §2_fl 

1\rt. 39, 
U!....! 

N~ Votação 

(2' turno) 

22.2 

.SiHt-ematizacão 

Projeto I!!" votação I 2• I ~· I 1! 
"A" ( 1~ tt.xrn:J) Substi rut.l vo Vota.cào ~ 

(adição) 

( adiçâo) 

Art.l3, 
caput 

A.rt . 13, 
§ 1', r 

Art.l3, 
§ 1.' ' ri 

Art.l3, 
§ _1_e , II -ª 

718 

71R 

660 

660 

_6M1 

660 

Art. 2 L 
caput 

Art. 21. 
§ 1', I 

Art.. 21, 
§ 1.', rr 

Art.21 , 
§ l.fl , II -ª 

288 

288 

288 

288 

Art. 22 , 
caput 

Art.22 , 
§ l_Y, I 

Art.22, 
§ 1.•, rr 

Art.22, 
§1 2,II,a 

214 

N! 
v,... .. ,.;::.~ 

288 

288 

288 

llê. 





C O N S T I T U I Ç Ã O 
República Federativa do Brasil 

(1988) 

~ 1~ Até que sejam fixadas em lei complementar, as alí­
quotas máximas do imposto municipal sobre vendas a varejo 
de com"twslíveis líqutdos e gasosos não excederão a três Por 
cento. 

§ s~ Se. no prazo de sessenta dias contados da promul­
gação d~ Constítuição, não for editada 21lei complementar neces­
sária à inslituição do imposto de que lfala o art. 155, I. b, os 
Estados e o Distrito Federal, mediante convênio celebrado nos 
termos da Lei Complementar t( 24. de 7 de janeiro de 1975, 
fixarão norm::ts para regular provisoriamente a matêrla. 

§ 91 Até que lei comp!ementar disponha sobre~ m~teria. 
as empreSils distribuidoras de- ~n.ergia etétrica, na <:Ot~diç5o de 
contribuintes ou de substitutos tributários. serão as respcns.ilveis. 
por ocasião da saida do produto de seus estabelecimentos, .ainda 
que destinado a outra unidade da Federaç-ão. pelo pag.;1mento 
Jo imposto sobre operações relativas à circuli'lçâo de merca­
dorias incidente sobre energia elétrica, desd~ a produção ou 
importação ate a úllima opNação, calculado o imposto sobre 
o preço então praticado na operação final e assegurado seu 
recolhimento ao Estado ou (:0 Distrito Federn!, conforme o local 
onde deva ocorrer essa operação. 

~ 1 O. Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no art. 
159, I, c. cuja promulgação se rará atê 31 de de:.:embro de 
1989, é i'l&st":gurada a aplicação dos recursos pre11istos naquele 
dispositivo da seguinte m~neira: 

I ~ seis dêcimos por cen.to na Regii:lo Norte . . atravês do 
Banco d.a Ama16nia S.A.; 

H - um inteiro e oito Mcimos per cento 11a Região Nor· 
deste, atra11és do Banco do Nordeste do Brasil S.A. ; 

Projeto 
"C~~ 

CR - CC 
--p-:--iOO 

1 
I 

Projeto 
"B" 

~rt. 39. §72 

Art.39 Hl:&: 

Art. 39 , §9.g 

A.rt.. 39 , § lO 

~~ 
~ 

A.rt.~ 

~.!. 

2l6 

Sistematiza ão 

N~ VOtação~ Projeto 1~~ Votação 2' I N2 12 I N' 
(2• turno) "A" (1• turno) SUt:IStitutivo Vot:.acào ~.)nv, .. ~.-, .t-~. ,.., Vnt'"õ"!oi':Ãn 

I Art.l3,§4 ' I §.§_Q 1Àrt.20 , 
(p;;n;te) (parte) 

288 1 Ar t . 21 , I ~ 

--+- --+-----+-----
(<'!dição ) 

(uàiçào) 

( adiçilo) 

(adi ç ão ) 

( uàiç3o) 
Ver art.. 188 , 
I , c 

6 60 

660 

660 

6 6 0 

6 &0 
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C O N S T I T U I Ç À O 
Sistematizad!o I 

Re pÚblica Federati va do Bras il PrOje to Pro)o to r<' votaÇiio Pro jeto ~~ Votação 2• N• 1 ! N• I 
(1988) "C" "B" ( 22 turno) "11" (1• turnO) Substitutivo Vo tacà o .,,,_. Ífota i'5 n 

111 - seis décimos ~r cento na Região Centro-Oeste. atra- Ar t.- .39. (adição) ~ - - - I vês do ~oco do Brasil A § 10 ' II I 

I 
§ 11. Fica criado. nos termos da tei, o Banco de Oesenvol· Art. 39, \11 \ (adição) ill - -vimento do Centro-Oeste, para dar cumprimento, na referida - - -

região, ao que determinam os arts. 159, I. c, e 192, § 21. da ' 
Constituição. ! 

§ 12. A vrgêncía prevlsta no art. 148. U. não prejud~ca CR - CC Art. 39 , 9 95 - --- --- -- - --a cobr~nça do empréstimo compulsório instituído em beneficio p. 200 e 201 ildição d e 
das Centrais E~trieas Brasiteiras SA. (Eletrob,ãs). pela Lei n• par. 
4. 156. de 28 de novembro de 1962. tom a s alie• ações poste· 
nores. 

Art .40, Art .14 , ill Art .n, 2 88 i\rt . 23, 286 
Art. 35. O d1sposto no art. 165, § 7 '. será c:ump, ído de forma Cllput ca.put caput eaput 
progressiva. oo praz.o de at~ dez anos, disttibvincfo.se os recursos (parte) (parte ) (parte ) 
entre as regiões mac:rocconõmicas em raz.âo proporcional à1 
popul~ção, a partir da situação verificada no biênio 1986-87. 

§ J• Para aptJcaçào do~ critêrios de.que trata este artigo, 
Art .40, S.l_!! ài:t lS., § 1 t ( 675) Art .22, 288 Art .23 , 28 8 

~xduem-se das despesas tota1S as relativas: 
§ Único ~ Único 

nuaf:l - aos projetos considerados p6oritártos no plano pluria- Ar t .40, Art .14~ ( 67 5 ) Art. 22, 2 88 Ar t . 23, l.ê..ê. 
§ 1.• .I § .1!, I § úni co,I ~ único , I 

~I - à segurança e defesa nacional; Art . 4 0 , Art .14~ 67 5 Ax-t .22, 2 8 8 Art..23, ~ 
§ 1.', II § .1.'. II § único 1 li § Único,II 

UI - à manutenção dos órgãos federais no Oistdto Fe- Art .40, Art.l4, ill Art .22, 288 Ar t . 2 3, ~ 
dc!al; · § l .'. II I § 1•, III § Úni co, XII § Úni c0 1 I I I 

. IV - ao Congresso Nac:tonal. ao T ribunal de Contas da Art . 40, Art. l 4 , ( 675) A. l.' t. 2 2 , 28 8 Ar t.23, -'-ª-ª 
Oruão e ao Pode< Judic;6rlo; § 1! ,IV § .1 . .1 .IV § úni c:o. I V S Único, I V 

~rt .40', trt. . 14 , (675) ~r~n?~ó 288 Ar~ .23, 288 
V - ao st:rvico da divida da adminístraciiQ direta e indireta 1 ~ , v 1 2 t v u § JIDiCC l( 
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I 
Si s tema tizacão 

I C O N S T I T U I Ç À O 
Pr Ojeto Pro jet o tl2 Vótaçào Pro jeto ~t votaÇão 2• H• 1 • N• 

RepÚblica Federa ti ,r a do Bra sil 
"C" "B" (2 ! turno) " I\" n· => Substitutivo Votacão I ,,,,.,.,~ . . Vot~i'lio 

(1988) 

da Uniito, inclusive rundaçõcs instltuíd!ls ~ mantidas pelo Poder 
PUblico federal. 

§ 2 1 Até a entrada em vigor da lei complementar a que Ar t . 40, §2• Ar t.l4 , §2 2 ( 675) -'rt . 23 , ~ 
se refere o art. 165. § 9'1, I e 11, serão obedecidas as seguintes caput - --
normas; ' 

~ - o projeto dD p~ano plurianuat para vigên<:ía. a té o final irt ~ o , A.ll~ 16 7 5) Art . 23,I ill ---
~ primeiro_excrcíci<~ linanceiro do mandato presidencial subse- I ~ 
quente. ser a encammhado até quatro meses antes do encerre)· 
mento do prim eiro exe,dcío fi nanceiro e devolvido para sanção 
até o encerramento da sessão legislativa; 

I 
11 ~ o projeto de lei de diretrizes orçamentárlZIS será enca- Ar t .4 0, Art .14, ( 6 75) llrt . 23 , II ll!l - - -minhZ!do atê o~to mtses e m eio antes do encerramento do § 2•, I I § 2• , rr 

exercicto financeiro e devolvido para sanção atê o en~rramento j 

do pr[meiro período da sessao legislativa; 

I 
111 - o projeto de lei orçamentária da União será encZimi· A:rt . 4 0 . Ar t .l4 , l ( 67 5 ) Art . 2 3 ,I U ~ nhado até qui!ltro m eses antes do encerramento do exerdclo .L.2!.J.1.l § 2• .ur - - -

fNlanceíro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
fegisl• liv• . 

Art. 36. Os fundos existentes na data d4 promulgaçilo da 
Art..41 , Art . l 5 , §§.li Art.24 , 298 Art. 24 , l§1! 

Constituição, excetuados os resultantes de isenções fiscais que 
caput, I e II caput, I e li caput, I e I 

passem a integrar patrimônio privado e os que interessem à 
defesa nadonal, extinguir-se-Ao, se não forem ratificados pelo 
Congresso Nacional no prazo de dois anos. 

Art. 37. 11 adap(açâo ao que estabelece o art. 167, fll, dever~ Art.4 2 . l • d ição) ill - -~rocessa r-se no p razo de cinco anos, reduzindo-se o excesso - - -
base de, p elo menos. um quinto por ano. 

Art. 36. Até a promulgação da lt:i complt:mentar referida no J\rt\.43, !\rt.l6, ( 6 65 ) Art..2 S. 288 Ar t . 25 , ill 
art. 169, a Ontào, os Estados. o Distrito Federal e os Municípios csput caput cap\lt C&2Ut 

> ' 
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C O N S T I T U I Ç Ã O Si s~ematizaçào 

RepÚblica Federa ti v a do Bras i 1 Projet o Projeto Nt: Votil~o Pro j eto ~~ Vot.:lção 2• N• 1 • N2 
0988) "C" "B" (22 turno) tiA" ( 1• turno) Substitu t i vo VotacAo Subsc;tnti~ Vota• 

náo poderão despender com pessoal mais d.o que sessenta 
e cinco po r cento do valor das respec tivas receJtas correntes 

--
Pdriigrafo único. A Un iilo, o s Estados. o Dist rito Federal Art .43, . ~r\ .16 . 2§2 Art. 25 , 288 Art. 25, ~ 

~os Municípios. qualldo a respectiva despesa de pessoal exceder § ún i co l § unisg i § ún ico § Ún ico 
o limite previsto neste art igo, de~rão retornar âqueJc lim ite. 
reduzindo o percentual e.~~:cedente à ral áo de um quinto pot 
ano. 

c•. 20 . og. as Art.44, Art.SS, ( 718) Art . 69, ~ ----~ .04 caput § único eaput - --
~· 3~. Par~ ef~ito do cumprimento das disposições consti- c .• - çs; 
tuc~~>na1s ~u~ tmpl1quem. variações de despesas e rece itas da -~ 
Un1cm! apos a promulgaçao d o Const itu ição, o Pod er Executivo 
deve~ a elaborar 7 .o PodN Leg;slatiYO apreciar p rojeto de revisâo 
da te1 o rçam ent.:wa referente ao f!)(ercióo fi nanceiro de 1989. 

ParJgtafo únko. O Co ngresso N .5cional deverá votar no Ar t.44 . 1Art.55 , lH Art. 69 , 288 
f.razo de dole m eses a le1 (omplemcolar prevista no art. 16 1. 6 un i co § Único § Ún i co ---

I -
~Art.. 36, 

-
Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus. com su~s 

Ar t.45, §1ª Art.48 288 Art.54 , ~ 
car~cte~stic~s de ~rea livre ~e com ércio, de exponação e Im por-

caput lcaput caput. caput. 

t<"çao. e de 1ncentlvos fisca1s. pelo prdzo de vínte e dnco anos 
a partir da promulgaç5o da Constituiç ,;o. ' 

i 
Art.45, i ill ..l\r t. 48, §3 ! PiJrdgrafo único. Somen te p or lei federal podem ser modi· 

1

Ar t. 36, 288 Art.. 54, §3~ ill 
f1cados os cr ltêrios que d is c:i~liMrc:~m ou venham a disciplinar § úni co caput 

a aprovaç~o dos projetos na ona Franca de Manaus. 

-
Art.46, Art. 4 0 , 68~ Art .52 , 288 Ar t..66, 28 8 

Art. 41. Os Poderes Exewt<VOs da Uniào. dos Estados. do capu t caput c a put caput 
Di>t.rito Fedetal e dos fl\unfcipios reavallarão lodos os incentivos 

I 
fiscais de naturez.a selori~1 ora em VJgor, propondo cJos Poderes 
Legislal i\'OS resper:tivos as medidas cabíveis. 
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I 
Sistemiltizn.cào 

C O N S T I T U I Ç ~ O 
PrOjeto Projeto Ni vot.::tçào Projeto ~!Vo~ 2! N! 1• N• . 1 RepÚblica Federati va do Br~sil 

"C" "8" ( 2' t\U:'nO) "}\" (H turnO) 5\lbst i tut.ivo Vot~cão V~t~~5.~ ( 1988) 

~ l" Considerar·Se·ão rev~ados após dois anos, a partir Ar t , 46, §.1.51 l\rt..40,§ 1 2 ~ Ar t. S2,§l' 2 88 Art. G&,Il.' ~ 
da data da ~omolgaç~ da Constituic;~. os incenti\'OS que Mo 
forem con 1rmados por lei. 

§ 2:• A revogação oão prejudicará os d[~eitos ~ue já tive· CR - CC Art.46, Ç2i ~Art . 40 ,§2 S! 
rem sido adquiridos. àquela data, em relação a •ncentivos conce- p:-iõ'3 
didos sob condição e com prazo certo 

( 682 ) Art. 52,§2• 288 Art. 6G , § 2 0 
(pa rte ) ' 

2M 

--
§ 3• Os incentivos concedidos por convênio entre Esta-

Art.46, §) • Art.40 §:3' (6621 ~rt. 52 ,§3• 288 Art.66, ! 3' ill 
dos, celebrados oos termos do art . 23, § 6", da Constituição ( parte) 

de 1967, com a redação da Emenda n• l, de 17 de outubro 
de 1969, também ~verão ser teavaliados e reconf11mados nos 
pra2os deste artigo. 

- -
Art. 42. Durante quim<' 21nos, a União apHcarh. dos rec ursos 
destinados à irrigação: 

Art . ~7.§22 834 Ar t. 28. 670 (adição) 288 

I ill - - -- - --

' - vinte por cento na Região Centro-Oeste; Ar t. 47, (834) (adição) 670 - - - - - - - - - -§ .2.' , I 

11 - cil'lqUenta por cento na Região Nordeste, prefcren- 'li.U....il... (834 ) (a dição) §l.Q - - - --cia~ente no semi-árido. ~ 

Art. 43. Na data da promulgeç:ào da lei que d isciplinar a 
Art. 48 rrt. 53 

1.l.Q 1 Ar t. 66 , 288 ---
~squisa e a lavra de recursos e jazidas minerais, ou no prat:o 
de um ano, a contar da prornulgaçC.O da Constituição. tornar-
se-áo sem deito as autorizações, concessões e demais titulos 
atrlbutivos de direitos minerá rios, caso os trabalhos de pesquisa 
ou de lavra não hajam sido comprovadamente iniciados nos 
prazos legais ou estejam inativos. 

-· ·- -
CR .20 .09.~ Art.49, lli (adiçã o) 731 - - - - -

Art. 44. As atuais ~mpcesas brasileiras tJtulaces de_ autorização p. 06 

de pesquisa, conces~ ~e lavra de c_e<:u~sos r'!''nerats ~ de apr,?-

I veltamento do:S potenctals de coerg1a h~dráu l1ca em VTgor ter ZI O 
~ - -
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quatro anos, a partir da promulgação da Constituição. para cum· 
pcir os requisitos do art. 176. § 1•. 

§ 1• Ressalvadas ~s dfsposições de interesse nacional pre-
I CR. 20 . M.•" At't . 49 , § l t (995) (ad ição ) lli 

vistas no texto constitucional, as empresas brll!sileíras fica, ão 
p .05 ! - - - - - -

dispensad~s do cumprimento do disposto no art. 176, § 1•, ~ 
I 

p ; I 

desde que. no prazo de até quatro anos da data da promulgaçAo ' 
d<Ji Constituição. tenham o p.-od uto de sua l~ra e benefl(lamento 

i 

destinado a industriall tação no terrítótio n~clonal, em seus pró· 

I prfos e stabelecimentos ou em empresa industria l controladora 
ou controlada. 

. § 2~ Ficarão tambêm d;spensadas do cumprimento do CR . ,O . Q2,BB ( ~diç~o ) ill 
disposto no art. I 76, ~ 1°, as empresas brasitelra s titulares de p. 0 6 - - - - - --- - - - --~-- ---. 
conce~sào de energia hidráu1ka para uso em seu processo de ~ 
industnallz.ação. p. 204 

-- - ----
~ ) 0 As emp resas bras~eiras reCertdas no § I" somente I 

CR.~0.02. 88 Art .49 , §2t lli I ( ad i ção ) 
poderão ter auto ri.zaçóes de pesquisa e concessões de lavra p. 06 

ill I - ---- - - - - I ou potenciais de energia h1dráullca. desde que a energia e o ~ produto da lavra sejam utilizados nos respectivos processos in- p. 204 I dustriats. 

1 ! 
Art. 45. Focam excluídas do monopóho estabelecido pclo ort 

Art.~ jArt. 27. (670 ) Ar t.38, 288 Ar t . 41, w 
J77, 11, da Constituição as refinarias em funciona mento no País 

caput Jcaput caput eaput 

2~4~~~~ ~~~:1,~ d~ ~~~3condiçôeõ do art. 45 do lei n' ! 
--+- --1----

Pardgrdfo úníco. Ficam ressalvados da vedação do a rt. ~ C a d ição) 177. § 1•, o s contralos dl": risco feitos com a Petróleo Brasileiro Art . SO, 670 

SA. (Petlobrás). para pesquisa d e petróleo, que e$tej" m em § Úni co I --- ---
vigor na data da promulgação da Constituição. I 
Art. 46. Siso sujeitos â <:orreção monetãria desde o venci- CR., ?,O.OQ.AA Art . 5 2 , !QQ1 (adição) 222 
mento . até seu efetivo pagamento . sem Jnterrupção ou suspen- p.10 I caput 

- -- - - -- - - -
são. os créditos junto a enodades submerktas aos regimes de ( parto) 

interv~oç:a:o ou liquidação extrajudicial. mesmo quando es~s. 
I 

- -
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regimes sejam convertidos em fatênda. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica.se tam· 
bém: 

I - l!ls operações realizadas posteriormente à decretação 
dos regimes referidos no caput deste artigo: 

il - às operações de empréstimo, financiamento, refinan­
ciamento, as.sistêncta financeira de liquid&. cessão ou sub-ro­
gação de crêditos ou cédulas hípot~cárias, efetivação de garantia 
de depósitos do público ou de compra de obriga)ôe.s passivas. 
in.dusive as rea1izadas com recursos de fundos que tenham 
essas destJnações; 

n1 ~ aos créditos anlerlores à promulgação da Consti­
tuição; 

ri - ao-s créditos das entidades da admlnístração públl<:a 
~~~:j~~~i~ ~r~r;n~~~ção da Constitulçâo, n~o liquidados até 

Art. 47. Na llquidação dos déb[tos. inclusive suas renego­
ciações e composições posteriores, ainda que ajuizados, decor­
~entes de quaisquer empréslim9s concedldos por bancos e por 
1nslítuições financeiras, não eYJstirá correção monetária desde 
que o empréstimo tenha sido concedido: 

I - aos micro e pequenos empresários ou seus estabeleci­
mentos no período de 28 de fevereiro de 1986 a 28 de f~v~rcíro 
de 1987; 

11 - aos mioi, pequenos e médios produtores rurais no 
período de 28 de fevereiro de 1986 a 31 de dezembro de 1987, 
desde que relativos a crédito rural. 

r:;:-
' 

CR - CC 
p. 205 

l Projeto N!!: votação 
"B" (2• turno) 

Art. 52, 
§ Único 

1007 

Art. 52, 1007 
§ Único,I 

Art.. 52~ .!..QQ1 
caput 

(p3rte) 

I Art. 52, j 
§ Único, II 

_j. 

.!.QQl 

I {adição) I 1007 

A-rt. 53. 
caput 

11.rt.53.I I 

Art. 53. Il I 

222 

Projeto I~· voreçiio I ... 
~·Au (1' t=nol Vnt-1'1?:-~o 

{adição) I 706 

{adição) I. 706 

(adição) I 706 

I (adição) I 706 

(adição) 1..!1. 

i 
I I I \ 

I I 
I (adiçãc) 2li 

I 
I 

I ( adiçã~~--~-~~~--~ -t 
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~ 1• Consideram-se, para efeito deste artigo, m,tcroem- Art.. 53 ( ~ 1 2 (adição ) l.U. - - - - -- - - -presas as ~S$0es jurídicas e as firmas individuais com receitas 
anuais de até dez. m il Obrigações do T ~souro Nacional. e peque-
n as empresas as pessoas ju rídicas e as firmas individuais com 
receita anual de até viote e cinco m~ Obrigações do Tesouro 

I Nacional. 

i I 
§ 2~ ':'- classificaç~o de mlnj, pe(l.ueno e médio produtor 

~ t\rt..53~§2 9 (adição) 2ll ~~a~ é~!~~0og~t~~~~do-se às normas de crédílo rural vigen· p - - -- - - - - --
-

§ ?• A isenção da correçAo monetária a que se refere Art. 53. U.! ( adição) 1l.l - - - - --- ---- -este artigo só ser A conceãJ<fa nos seguintes casos: - - -

I - se a iiquidação do débito inicial, acrescido de juros Art. 53, (adição) l.U. ·---!egais e taxas jud1Cii!lis, vier a ser efetivada no prazo de noventa § 3• ' 1 

I 
--- ---dias, a: contar da datll da promulgação da Constituição; 

I 
U - se a aplicação dos recursos não contrariar a rinalidade Art. 53. ( adição) l.U. - - - - --- - - -- 1 do financiamento, cabendo o ônus da prova à instituição credora: ~ - - -

--
lll - se não for demonstrado pela in stituição credora que ~r~~ 53 Í:rr ( a d i ção) l.U. - - -- --- - - -o mutuArio dispõe de meios para o pagamento de seu débito, 

excluído desta dem onstração seu estabelecimento, a casa de 
moradía e os instrumentos de trabalho e produção; 

rv - se o financiamento inicial não ultrapassar o !imite Ar t.. 53 (àdiç_iio) 713 - ---de d nco mil Obrigações do Tesouro Nactona~; 
~ --- - - -

V - se o beneficiário não for proprietário de mais de c inco art.S3. (adi ção ) lLl ---- - - - - - -módtrlos f\lr " is . ~ 
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§ 4? Os beneficios de que trata este artigo não se esten-
dem aos débitos já quitados e aos de:vedores que se;am consti· 

Ar t.. 53, §41 (adição ) 7 13 ---- -- -- - - ---
tuintes. 

·-· ·- -·- ---
§ 5" No caso de operações com prazos de vendmenlo ~ Ar t. S3 , § 5 (hdiçãol 2.!.2 ----

posteriOtt"S à data-limite de ltquidação da divida. havendo intt· p . 207 
-- - - --- - --

resse do mutuârio, os bancos e as instituições financeiras ptomo-
verão, por instrumento próprio, alteração nas condições contta-
tuais originais de forma a ajustá-las ao presente beneficfo. 

-~ f-----

§ 6~ A concessão do presente benefício por bancos co· Art. 53 §6 t (adição ) 211 
merciais privados em nenhum a hipótese acarretará ônus para 

----- - -- ---- ---
o Pod€r Público, a~ inda qu e através de iefinanctamento e repasse 
de recursos pelo banco central. 

-
§ 7" No caso de repasst a agentes financeiros oftdais 

ou cooperativas de crédito. o ônus recairá sobre: a fonte de 
recursos originária. 

Art. S3, P .• ( a d i ção) ill ~--- --- - - --- ---
--

Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vínte dias Art. 55. ! Jl. t" t. S9, 1718 1 (an i ção ) 288 
da promulgação da Constituição, elaborará código d e d eresa ill 

---
do consumidor. i 

-I Art . 37, "'] ..... --
Art. 49. A ~i disporá sobre o instituto d a enfiteuse em lmóvcis 

Art . S&, 288 Art. 59, 288 

urbanos, sendo íacultadZI aos foreiros. no <:~so de sua extinção. 
caput I c aput 

caput c aput 

a rem1ção dos aforamentos medi~nte ~quisição do domínio dire· 
to. na conformk'ladcdo que dispuSt:rem os respectivos contratos. 

I 
I Art . 49,§1 • 

T~-
§ 1" Quando não exlslir cláusula contratual, serão adota· CP - CC. Art. Só, § I.• Ar-t.. 37, § l .t ill dos _os_ cri~érios e bases hoje vigentes na legislação especial p.--:!õ"l 

288 Art. S9 , §I 

dos rmovers da Unibo. I . 
Ar t.S9,§2 - ! 

f---

9 2 • Os direitos dos atvais cx:upante.s ínscritos ficam asse· 
Art. 56, §2 t J\rt . 37,§2t ( 678 ) Art . 49,{2_t 288 

g urados pela aplicação de outra modalidade de con trato . 
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Art. 52. Até que sejam fl}(adas as c:ondtçóes a que se refete Art. 59 , Art.l7, (665 ) Art . 2 7, 268 Ar t. 27 , ~ o art. 192, 111, sao vedados: caput caput c aput capu.t 

I - a inst.a~ão, no Pais. de novas agências de instituições Ar t.. 59, I A:rt- 17 , r ( 665) Art. 2 7 , I 2 88 Art.27. I 288 
financeiras domici 1adas no exterior; 

-- -
li - o aumento do percentual de ~artkipação, no capital 1\rt. 59 , II .\rt.l7 ,II ( 665) Art .27,II 288 ~rt .27,ll .?.!!§ 

de instituiç6es financeiras com se~e no e~is. de pessoas fislcas 
ou jurídicas resídentes ou domiciliadas no exterior. 

Parágro1fo único. A ved\)Ção a que se refere este artigo Ar t. 5 9,U.• Art . l 7 , § J .t ( 665 ) Art.. 27, 288 Art . 27, ~ 
n ão se apl ica às autorizações resukantes de acordos interna- § úni <:o § Único 
ctonais, de recipro<:idade, ou de interesse do Governo b rasilei ro . 

-· - f--· 

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha e.retivam ente partlci- ~ Art.20, §§.§. Art. 31, 288 Art .3 2, .f§§ 

pado de opcraç~s bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, 
caout I caput 

ceput 5 <7 c~put 5 27 

nos termos da Lei n• 5315, de 12 de setembro de 1967, serão 
assegurados os seguintes dileitos: 

-
! 

I - aproveitamento no serviço póbltco, sem a exigêncta l\rt.60, I Art.2 C1 ,I ( 666) Art. 31, 288 Art . 3 2,1 1.!l.!l 
de concu rso, com estabilidade; I e II ~11 527 

·- ·-- - --
11 - pensão especial correspondente à deixada por segun- Q~ Art .60 , II j Ars, . 20 1 II 666 ----- 288 Art . 32 ,Il ill 

do-tenente das Forças Arm adas, que poderá ser requerida a p . 2n9 211 ( p a r t e) 527 
qualquer tempo. sendo inacumulável com quiUsquef rendim en-
tos recebidos dos cof res públicos. exceto os benerldos pr~iden-

' 
ciártos, reuatvado o direito de opção; I --1--- 1--·--- - --

m - em caso de morte, pensão à vJüva ou companheira ~rt.úO,li i 1000 i\rt. 20 ,III 6 6 6 i\r t . 3 1, IV 28e J\ r t .32,II I 288 I 
OU dependcnle, de form<~ p~Opotcional. de Yo!!IOr igual ã do inciSO (527) ( 5 27) 
antC!'rior; 

' - -
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[V - assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, 
e:<tensWa aos dependentes; 

1\.rt. 60 ~ lV Art.20, IV ( 656) Art.Jl, V 288 
527 

!Art. 32, IV I 288 

V ~ aposentadoria com proventos integra~s aos vinte e Art.60 1 V (aãição) ~ Art.31 1 III 2BA 'Art.32, li ~ 
cinco anos de serviço efetivo, em qualquer regime juridtco; 52"1 (parte) ( 527) 

VI - prioridade na aquisição da casa própria, para os que Art.60, VI Art.20, V §22 :? RR Ar-t.32, V 288 
não a possuam ou para suas viúvas ou companheiras. S27 527 

Parágrafo único. A concessão da pensão especial do inci- Art .60, (adição) I 666 
so 11 substitui, para todos os efeitos !egals, qualquer outra pensão § único 
já concedida ao ex-combatente. 

Art .51. Art.21~ I 6'58 I Art-32, I 288 iArt.33, i 28A 
Art. 54. Os seringueiros recrutados nos termos do Decr~ Caput caput caput caput. 
to-Lei n? 5.813, de 14 de selembro de 1943, e amparados pelo 
Decreto·Lel n1 9.882, de 16 de setembro de 1946, receberão, 
quando carenle'S, pensão mensal vita.Hcia no valor de dois salârios 
mínimos. 

§ 1 ~ O bencfic:to é estendido aos seringu-eiros que, aten- Art. 21, §1_~ I ~ 
dendo a apelo doGovemo brasileiro, contribuiram para o esfo~~o 
de guerra. trabalhando na produção de borracha, na Reg1ao 
Amazônica, durante a Segunda Guerra Mundial. 

9 2• Os beneficios estabelecidos neste artigo são ttansfe- Art. 61 ~ §21 (aõição) I 6~8 

riveis aos dependentes reconhecidamente caren.tes. 

Art.61,§3 2 l;<rt.2 1, I 668 I Art.. 32, l 288 I Art.33 , I 288 
§ 3• A concessão do benefiôo far-se-á conforme lei a § Único § único § único 

ser proposta pelo Poder Executivo dentro d~ cento e cmqucnta 
dias da promulgação da Constitujçâo. 
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Art.. 55. Até qve seja aprovad a ~ tei de diretrizes orçamen- C'=' - CC Art.62 , lQ!Q Art.. 31 ~ (670) Ar t.42 , 2 88 Ar t . 47 , 1M 
tá rias, trinta f:" cenlo, no mínimo. do orçamento da segurtdade 2iõ 
social, exclu do o seguro-desemprego. serão destinados ao setor 
de sa (:de. 

Ar t . 63 , 1010 ( ad ição) 70 0 
Art. 56. N.é que a lei disponha sobre o a rt. 195, I. a acreea· - - - - ---
dação decorrente de. no mínimo, cinco dos seis décim os petcen-
tuais correspondentes :t aliquota. da contribuição de que trata 
o Decrelo-Lei n• 1.940, de 25 de rmio de 1982, aherada pelo 
Decrelo·Lei n• 2 .049. de I ' de agosto de 1983, pelo Decrelo 
o- 91.236, de 6 de maio de 1965, e pela Lei n• 7.611, de 8 

~e~~~.1:~~~~~~~e~a~e~dce:d~a t59RS,":~~~~ 
missos assumidos com programas e projetos em andamento. 

! 

Art. 57. Os débitos dos Estados e dos Municípios relativos - CC Art. 64, ( adi ç ão ) 1..Q.Q 
às c:ontnbuíções previdenciárias até 30 de junho de 1988 serão 2iT caput - - ---. 
liqvidados. com correção monetária, em cento e vinte parcelas 
mensais, d ispensados os juros e m ultas sobre eles incidentes. 
desde que os devedores requeiram o parcelai'Y\ento t.: iniciem 
seu pagamento no prazo de cento e oitenta dias a contar da 
promulgação da Constilv>çõo. 

§ l ' O montante a ser pago em cada um dos dois primei· 
ros anos não se r~ inferior a cinco por cento do total do débito 
consolidado e atualizado, sendo o res tante d ivtd:ido em parcelas 

Art . 6 4 , § .1.~ ( a d ição ) 1..Q.Q -- ---

menU~is de igual valor. 

§ 2• A liquidação poderâ incluir pagamentos na forma Ar t . 6 4 ,§2• 1010 ( ad ição) 1..Q.Q - - -
de cessão de bens e prestação de seNiços. nos termos da Lei - -
n• 7.578, de 23 de dezembro de 1966. 

§ ) • Em garlmtia do cumprimento do parcelamento, os Art. . 6 4 , §Jt: { adíçâo) 1..Q.Q 
Estados e os Municípios cons~M.Ião. anualmente. nos respec· -- ---
tivos OfÇllmentos as dotações nec~ssárias ao pagamento de 
seus débito!.. 
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§ 4' Descumpr~da qua!qul!r das condições estabetecid~s 
para concessão do parcelamento, o déblto será .considerado 
vencido em sua totalidade, sobre ele incidindo juros de r'nora; 
nesta hipótese, parcela dos recursos correspondentes aos Fun­
dos de PartiCipação, destinada aos Estados e Municípios devedo­
res, será bloqu!"ada e repassada à previdéneia soe la I para paga· 
mente de seus débitos. 

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada. mantidos pe­
la previdênc~a social oa dala da promulgação da Constituição. 
terão seus valores revistos, a fim d~ que seja restabelecJdo o 
poder aqulsit.ivo, expresso em númNo de salários mínimos, qu~ 
tlnham na data de sua concessão, obedecl'ndo-se a esse crité:rio 
de atualização até a implantação do p}ano de custelo e benefícios 
referidos no artigo seguinte. 

ParágriJfo único. 1\s pr~staç-ões mensafs dos beneficios 
atua~iz.adas de acordo com este artigo serão devidas e pagas 
a partir do setimo mês a contar da promulgação da Constituição. 

Art. 59. Os projetos de lei relativos à organização da seguri­
dade soe tal e aos planos de custeio e de beneficio serão apresen­
tados no praio máximo de seis meses da promulgação da Cons­
tituição ao Congresso Nacional, que terá seis meses para i?!pre­
ciá-los. 

Pardgrufo único. Aprovados pe!o Congresso Nacional. os 
plcmos serão implantados progresslvamcnte nos dezoito meses 
seguintes. 

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação da Consti· 
tuiç:ão, o Poder Público desenvolverá esforços, com a moblli· 
zação de todos os setores org;milados da soCiedade e com 
a aplicação d~. pelo m~nos. cinqü~nta por cenlo dos recursos 

PrOjeto Projeto 
"C"' "B" 

Art.64,§4e 

CR.20.09 .BB I Art. 65, 
p. 11 caput 

Art. 65, 
§ Único 

Art.66, 
caput 

Art.66, 

Art.67 . 
~ 

N• votação 
(2• \:umo) 

l.Q1.Q 

Projeto ~ Votação 

""" I Ó• tuxnol 

{adição) 

Art. 51, 
caput 

I Art. 51. 
§ Ún~co 

(adição) 

(adição) 

Art.35, 

700 

700 

1..QQ 

700 

1..QQ 

(678) 

Sistema t izacão 

2' I N' I 1' 
SUbst_í tu1;.ivo . Votacão ~uh · 

Art. 64 , 
caput 

i\rt. 64 
§ único 

Art .47, 

288 

288 

288 Art. 53, 

229 

N' 

V:O.t~J.Cào.. 

~ 
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a q ue se re fere o art. 212 da Con stllutção, para eliminar o analfa-
betismo e universalt.tar o ensil'IO fundamental 

P4r4gr4fO único. Em tgual prazo. as universidades pUbli- Art. 6', (adição) ill --
cas descentralizarão suo~~s atiVidades. de modo a estender suas § ú'nico ----
un~ades de ensino superior às ódadcs dt: maior densidade 
populacionol 

Art . 61. As entidades educacionais a que se rclcre o art. 213 
Art.. 68, Art.~2 , ( 682) ~ 288 Art.67, ~ 

bem como as fundaç:ô<!s de e-nsjno e pesquisa. cuja criação 
tenha sido élutoti.tada por lei, que preencham os requisitos dos 
incisos I e 11 do refendo artigo e que. nos últimos trés anos. 
tenham recebido recursos públicos. poderão continuar a recebê-
los. salvo disposição legal em contr ârio. 

i 
i\rt.69, 

Art. 62. A lei criará o Serviço Ni!lctonal de Aprendizagem Rural 
~rt . 56, 718 Art.70, ill i - --- ---

(SENAR) nos moldes da letslação relativa ao ~eMço ~acionai 

! 
de Aprendizagem lndust(ia (SENAI) e ao Serv1ço Nilc1onal de 
Apre-ndlzagem do Comércio (SENAC), sem p~ejulz.o das atribui-
ções dos rgàos públicos que atuam na ârea 

~ 
(adiç ão) 595 

Art. 63. É criad.!l uml!l Comissão composta de nove mem- t -- --- ---
bros. sendo trés do Poder Legislat ivo, t rês do Poder Judiciário 
e tr~s do Poder Execut..ivo, para promover as comemorações 
do centenárto da proclamação da RepUbHca e da promulgação 
d3 primetat Constituição repobltc.ana do País. podendo. a seu 
critério, desdobrar-se em tantas subcomissões quantas forem 
necessárias. 

~rt . 70, 
§ Único 

(adição) .2!!.2 -- ---
P4r~ralo único. No desenvolvimento de suas allibutções. 

a Comissão promoverá estudos. deba.tes e avclliaç~s .sobre a -
C\'Oiução pohtk:a. soc:ial. econômica e cultural do País, podendo 
articular-se com os governos cSt~duais e municipais e com 
instituições públicas e ptivadas que desejem participar dos even· 
tO$. 



231 

Si5te~at izacão 
C O N S T I T U I Ç A O 

PrOjeto Proje-eo IN! Vbtação Projeto ~Votação 2• H• 1! N! 
República Federativa do Brasil 

"C'' "B" (2! turno) "A" (1• rumo) sut>St! ., ... vo Vota.rãn v~ .. " 
(1988) 

Art. 64. A Imprensa Nacíonal e d~mais. g_r~ficas da U~l~o. 
Art.. 71 , 987 (adição) ó93 --- ----- ---
~ 

dos Estados. do Distrito Federal e dos Muntc~p•o.s, 9a adm•n•s· ~ 
tração direta ou indireta. in.dusive fundações •nstitu•das e m an · ~ 
tidas pelo Poder Pôblico. promoverão ed[~~o popular do te~o 
1ntegrat do Const~uição. que será posta à d'~po..çao.das escoi.>s 
e dos cartórios. dos sindicatos. dos quartetS. das tgrêJBS e de 
outras institu ições representativas da comunidade, gratuit.amen· I 
te, de modo que cada c~adào brasile!ro possa receber do Estado 
um exemplar da Constltu lção do Bras~. 

-- -----
Art. 65. O Poder Legislativo regulamentará. no prazo de doz.e Art. 7 2, 1\rt. 54 , lli Art . 67, 288 - - ---meses. o art. 220, § 4•. --, - ---
Art. 66. São manttdas as concessões de serviços públkos 

Art.?3. (adição) 687 --- -----

-~=. 1 de teleeomunicaç~s atualmente em vigor, nos termos da lei. 

. -
Art. 67. A União concluirá a demarcação das terras indígenas .A.r t. 74. Art. 26, (670) , rt.37, 288 Tnt. 3C) , 288 I 
no prazo d~ cinco anos a partir da promulgação da Constitulçào. 

·-
Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quJ!om- ~ Art.. 25, ( 670) rt.3ó, 288 Art.38, ~ª 
bos que estejam ocupando suas terras é reconhecida a proprie· (parte) ( pert<>) (parte ) 
:~:. ?efinitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títu los respec· 

Art. 69. Será permitido aos Estados manter consultorias jvrí-
CR. ~Q, Q2. ~B Art . 238, DP Art . 30, ( 670) rt. 41, 288 Art.46, lli 

dicas separadas de s.uas Procuradorias-Gerais o u Advocacias-
p.OS 

Ger~is, desde que, na data da promulgação da Constituição, 
tenham órgãos distintos para as r~pecllvas funções. 

c~,20.09.BB ----Art. 70. Fica mantida a atual competéí: .. la dos tribunats esta- p . 04 
--- - - ---

duais até q ue a mesma seja definida na Constituição do Estado , 
nos termos do art. 125, § 1•, da Conslituição 

I ...,...-
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